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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL 

CNPJ: 10.825.373/0001-55 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020 
(Processo Administrativo n.° 23041.045491/2019-55) 

 

Torna-se público que o Instituto Federal de Alagoas, por meio do(a) Coordenação de Licitações , 

sediado(a) na Rua Dr: Odilon Vasconcelos, 103, Jatiúca, Maceió-AL, realizará licitação, para registro 

de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento menor 

preço por item, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do 

Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, do Decreto n 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das 

Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 
 

Data da sessão: 09/07/2020 

Horário: 10h (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de serviços de link de internet para a Reitoria e os Campi do IFAL, prédio da Diretoria 

de Educação a Distância – DIREAD e para o prédio do almoxarifado da Reitoria, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto do item, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2  DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2 Não será admitida a adesão a ata. 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.1.2 Para os itens 1, 5, 17, 18 e 19, a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, 

em processo de dissolução ou liquidação; 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.2.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.7 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no 

Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a 

AGU.. 

 

4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, 

da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 

7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.4 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 

contratante. 

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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4.6.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

4.6.9 que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir 

dos critérios de preferência. 

4.6.9.1 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse 

documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 

o encerramento do envio de lances. 

 

6 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 valor mensal e anual do item; 

 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o que será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

7.11.1. Não havendo, pelo menos, três ofertas nas condições definidas neste item poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1. Não havendo lance final fechado e classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até no 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, observando-se, 

após, o item anterior. 

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender as exigências de habilitação 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
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vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1.1. prestados por empresas brasileiras;  

7.26.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.26.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das prevista deste Edital.. 
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7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 

duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7.30. Será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 

procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.30.1. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que 

fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 

prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas 

na mesma situação. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A 

da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:  

8.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU – 

Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.  

8.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 

Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 

N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 

realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
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8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 

diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de duas horas, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo  

8.6.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise 

quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 

neste Edital. 

8 DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, 

deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 

2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de duas horas, 

sob pena de inabilitação.  

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital . 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8.  Habilitação jurídica:  

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
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9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

 

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente.  
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9.11.  Qualificação Técnica:  

 

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado.  

 

9.11.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

9.11.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 

5, de 2017.   

9.11.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A 

da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.11.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de 

vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Termo de Referência. 

9.11.5.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por 

declaração emitida pelo licitante em que conste, 

alternativamente, ou que conhece as condições locais para 

execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

assume total responsabilidade por este fato e não utilizará 

deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo  inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor será a que constar no próprio sistema 

ao final da fase de aceitação, conforme art. 8 do Decreto n. 10.024/2019, não sendo 

necessário apresenta-la digitalizada, nem por via postal ou sob qualquer outra forma, 

salvo se solicitada pelo pregoeiro. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
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numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
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123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

15.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência 
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16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
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17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência.  

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Sicaf para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público.  
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22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitações@ifal.edu.br. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 
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24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ifal.edu.br. 

25.12. Excepcionalmente o Edital não estará disponível fisicamente no endereço do IFAL em 

virtude da pandemia do COVID-19. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

25.13.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

25.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

........................................... , ......... de ................................. de 20..... 

Assinatura da autoridade competente 

http://www.ifal.edu.br/
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FOLHA DE ROSTO 
 
 
 

Este documento trata da manifestação fundamentada quanto às inclusões, adaptações, modificações 
e exclusões realizadas no texto da minuta de Termo de Referência elaborada pela AGU a fim de ter 
sua legalidade adequadamente examinada. 

 
Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de link de internet para a Reitoria e                               
os Campi do Instituto Federal de Alagoas – IFAL, prédio da Diretoria de Educação à Distância e para o                                     
prédio do Almoxarifado da Reitoria, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições,                         
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
Modelo da AGU utilizado: 
Considerando que, até a data de finalização deste Termo de Referência, a AGU não dispõe em seu site                                   
oficial modelo de Termo a ser utilizado para contratação de bens ou serviços de TIC, e tendo em vista                                     
que a própria Advocacia Geral da União recomenda a utilização do modelo da Secretaria de Governo                               
Digital do Ministério da Economia, adotou-se o referido modelo de termo de referência disponível no                             
seguinte link: ​https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/templates-e-listas-de-verificacao​. 
 
Inclusões/adaptações/modificações/exclusões no modelo do Termo de Referência da AGU: 
 
Adaptado o subitem 6.4.2.: 
Justificativa: Considerando que não consta no portal do Ministério da Economia modelo de Termos de                             
Compromisso e Ciência, adaptou-se a redação para fazer menção ao modelo inserido (TERMO DE                           
CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DA CONTRATADA) como anexo do presente Termo de Referência. 
 
Incluídos os subitens 12.4 e 12.5: 
Justificativa: os subitens supracitados correspondem, respectivamente a: ​Vistoria para a licitação e                       
Alteração subjetiva​. Tais informações figuram como imprescindíveis para não restar quaisquer dúvidas                       
aos licitantes, referente às matérias, bem como são itens usuais de praxe no âmbito do Instituto                               
Federal de Alagoas, inclusive, constam, as mesmas, nos modelos disponibilizados no site da AGU. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Referência: Arts. 12 a 24 IN SGD/ME Nº 1/2019 

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de link de internet para a Reitoria               
e os Campi do Instituto Federal de Alagoas – IFAL, prédio da Diretoria de Educação à Distância e                  
para o prédio do Almoxarifado da Reitoria, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições,               
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.1.1. Metas Físicas: Estimativas de consumo individualizadas por evento, do órgão          
gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s) conforme planilha anexada ao          
presente Termo de Referência – ​Anexo I 

1.1.2. A Rede Nacional de Pesquisa (RNP) é disponibilizada para o IFAL, fornecendo link             
de internet para a Reitoria e alguns campi. A existência da redundância de links (RNP               
e o que será adquirido seguindo o arcabouço deste Termo de Referência) favorece a              
ininterruptividade dos serviços de dados, garantido que sistemas acadêmicos e          
administrativos sempre estejam em funcionamento, além de melhor desempenho         
através do balanço de carga.  

1.1.3. Para os campi que não possuem link com a RNP, será considerado link de 100MB,               
para compensar, em termos desempenho, a ausência de uma rede alternativa; demais            
campi será esperado link de 50MB, que será associado ao link da RNP. Para os               
Campus Arapiraca e Palmeira dos Índios será previsto link de 100MB mesmo            
possuindo link da RNP, fato justificado pela recente ampliação do parque tecnológico            
das referidas localidades. Para a Reitoria, mesmo com link da RNP, o link de 100MB               
será contrato devido a existência do Datacenter do IFAL. 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de tecnologia da informação e comunicação                
(TIC). 

1.2.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de            
obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação. 

1.2.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°           
9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades,              
previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

1.2.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da            
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes          
que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no ​Anexo I​. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global,             
menor preço POR ITEM.  

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das                 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

 
 



 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 

 
2.1  Bens e Serviços que compõem a solução 

2.1.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares,             
abrange a prestação do serviço de link de internet para a Reitoria e os Campi do Instituto Federal de                   
Alagoas – IFAL, prédio da Diretoria de Educação à Distância e para o prédio do Almoxarifado da Reitoria,                  
cujos itens constam na tabela abaixo.  

2.1.2. As localidades abaixo descritas, especificadas no item 6.1.2, foram definidas de acordo com              
as características geográficas e de logística, levando em consideração a inviabilidade de interligação entre              
unidades através de infraestrutra própria que garantiria uma conectividade. Faz-se então necessária a             
contratação dos serviços especificados.  

Id.  Descrição do Bem ou Serviço  Código 
CATMAT/CATSER 

Quantidade  Métrica 
ou 

Unidade 

01 Contratação de link de internet de 100 Mb para 
o IFAL – Reitoria 

26506 12 Serviço 
Mensal 

02 Contratação de link de internet de 100 Mb para 
o IFAL – Campus Arapiraca 

26506 12 Serviço 
Mensal 

03 Contratação de link de internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Batalha 

26506 12 Serviço 
Mensal 

04 Contratação de link de internet de 100 Mb para 
o IFAL – Campus Coruripe 

26506 12 Serviço 
Mensal 

05 Contratação de link de internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Maceió 

26506 12 Serviço 
Mensal 

06 Contratação de link de internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Maragogi 

26506 12 Serviço 
Mensal 

07 Contratação de link de internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Marechal Deodoro 

26506 12 Serviço 
Mensal 

08 Contratação de link de internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Murici 

26506 12 Serviço 
Mensal 

09 Contratação de link de internet de 100 Mb para 
o IFAL – Campus Palmeira dos Índios 

26506 12 Serviço 
Mensal 

10 Contratação de link de internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Penedo 

26506 12 Serviço 
Mensal 

11 Contratação de link de internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Piranhas 

26506 12 Serviço 
Mensal 

12 Contratação de link de internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Rio Largo 

26506 12 Serviço 



 

Mensal 

13 Contratação de link de internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Santana do Ipanema 

26506 12 Serviço 
Mensal 

14 Contratação de link de internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus São Miguel dos Campos 

26506 12 Serviço 
Mensal 

15 Contratação de link de internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Satuba 

26506 12 Serviço 
Mensal 

16 Contratação de link de internet de 100 Mb para 
o IFAL – Campus Viçosa 

26506 12 Serviço 
Mensal 

17 Contratação de link de internet de 50 Mb para o 
IFAL – Prédio do Almoxarifado 

26506 12 Serviço 
Mensal 

18 
Contratação de link de internet de 50 Mb para o 
IFAL – Prédio da Diretoria de Educação à 
Distância 

26506 12 Serviço 
Mensal 

19 Contratação de link de internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Avançado Benedito Bentes 

26506 12 Serviço 
Mensal 

 
 
2.2  Descrição dos serviços 

2.2.1 Contratação de link de acesso à internet para Reitoria do IFAL, os ​Campi​, prédio da               
Diretoria de Educação à Distância e para o prédio do Almoxarifado da Reitoria; 

2.2.2 Link acesso deverá ser dedicado a Internet para cada unidade; 

2.2.3 Acesso dedicado a Internet se dará por meio de porta de comunicação de acordo com o                
item 1.1 deste Termo de Referência, com todos os recursos de hardware e software de segurança                
necessários, a serem instalados nos endereços constantes do Item 6.1.2 deste Termo de Referência; 

2.2.4 Os links e as portas de acesso ao centro de roteamento da CONTRATADA deverão ser               
exclusivos, dedicados e banda garantida simétrica, não podendo haver compartilhamento com outros            
clientes/usuários. 

2.2.5 Qualquer equipamento ou material necessário à implantação da solução, como roteadores,           
cabos e outros devem ser disponibilizados pela CONTRATADA para uso do IFAL durante a vigência do                
contrato. 

2.2.6 Deverá apresentar projeto técnico detalhado da solução proposta, detalhando o acesso do            
cliente até o backbone e como este está estruturado, apresentando documento que comprove sua              
conectividade com backbones internacionais e os itens que comprovem o atendimento aos requisitos             
técnicos estabelecidos neste edital. 

2.2.7 Deverá oferecer latência máxima não superior à 100ms, considerando a transmissão de um             
pacote de dados de 64 bytes, entre ponto de interconexão do serviço de acesso à internet à rede local da                    
Reitoria do IFAL e o nó de acesso à rede (backbone) da licitante. 

2.2.8 Deverá oferecer na ocasião da ativação do serviço de acesso à internet, a quantidade              
mínima de 08 (oito) endereços IP's (Internet Protocol) fixos válidos para o Item 01 da Tabela Meta                 
Física, e 04 (quatro) endereços IP's para os demais itens da tabela, conforme a RFC1466, associados                
à mesma classe de endereçamento (Classe C) e de uso exclusivo do IFAL. 

2.2.9 Deverá garantir média mensal de perda de pacotes não superior a 2%. 



 

2.2.10 Deverá garantir disponibilidade mínima mensal do serviço de 99,7%. Esta disponibilidade           
indicará o percentual de tempo em que os serviços permanecerem em condições normais de funcionamento               
durante um período de um mês de operação. 

2.2.11 Deverá garantir, durante o período de vigência do contrato, que os serviços de operação e               
manutenção corretiva do serviço, e os custos envolvidos para tal, decorrentes de seu dolo/culpa e aqueles                
para os quais o IFAL também não tenha concorrido ou dado causa, serão de responsabilidade do licitante. 

2.2.12 Deverá fornecer, durante o período de vigência do contrato, serviço de gerência pró-ativa,             
com registro de ocorrências e acionamento automático das equipes de manutenção, com comunicação             
imediata aos responsáveis indicados pelo IFAL. 

2.2.13 Deverá disponibilizar relatório gerencial, com visualização em ambiente WEB, com          
informações de desempenho e utilização do serviço de acesso à internet. 

2.2.14 A CONTRATADA deverá permitir a monitoração on-line pelo IFAL de todos os acessos da              
rede, por meio do protocolo SNMP, liberando, tão logo cada acesso seja ativado, uma permissão para                
acesso pelo IFAL através da criação de uma "snmp community" do tipo "read only" (apenas leitura). 

 
 

3 – JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação 

3.1.1 Serviços Necessidade / Motivação da Contratação dos Serviços: 

3.1.1.1. O Serviço a ser contratado é indispensável e de fundamental importância para a              
efetiva prestação dos serviços oferecidos à comunidade interna e externa do IFAL, uma             
vez que com o advento da Internet é possível fomentar diversos tipos de práticas              
educacionais, tais como pesquisas, divulgações e web pages como um todo. A internet             
nos tempos atuais é fundamental para a atividade discente. 

3.1.1.2. Atualmente todos os campi do IFAL possuem links alternativos para RNP (Rede             
Nacional de Pesquisa), exceto os Campi Viçosa e Coruripe. Para estes dois citados,             
consideramos a contratação de link de velocidade maior (100MB) para suprir a            
necessidade de dados. Para as demais localidades o firewall do campus já opera como              
Fail Over e Load Balance. 

3.1.2. Objetivos da Prestação dos Serviços: 

3.1.2.1. Disponibilizar à comunidade interna e externa do IFAL o acesso à rede mundial              
de computadores, viabilizando a conteúdos e bases de pesquisas para docentes e            
discentes além de viabilizar o uso das plataformas administrativas admitidas pelo           
Instituto. 

3.1.3. O serviço está relacionado com o Decreto nº 8.540, de 9 de outubro de 2015, pois entende-se                  
ser essencial e de relevante interesse público a contração de uma empresa provedora de link de dados.                 
para disponibilizar sinal de Internet para os campis do Instituto. 
 
 
3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais 

3.2.1. Os serviços estão enquadrados nos objetivos presentes no PDTI, no que se refere à               
aprimoração da infraestrutura de TI nos ​campi​, sendo também referenciados na Estratégia da Instituição,              
“Adequar a infraestrutura dos Campi para uma oferta apropriada dos cursos”. Desta forma a Necessidade               
identificada com ID N11  “Melhorar o fornecimento de internet” será atendida. 



 

 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

ID  Objetivos Estratégicos 

1  Apoiar a gestão do conhecimento e da informação do IFAL 

2  Aprimorar a infraestrutura e os serviços de TI 

 

ALINHAMENTO AO PDTIC 2018-1019 

ID  Ação do PDTIC  ID  Meta do PDTIC associada 

N11  Melhorar o fornecimento de Internet  N11  100% 

 

ALINHAMENTO AO PAC 2020 

Item  Descrição 

1557  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de link de internet para 
o prédio principal da Reitoria do IFAL. 

861  Link de Internet via Fibra Óptica (Banda Larga) 200 Mbps 

1535  Contratação de serviços de link de internet para os prédios Anexos da Reitoria (DIREAD e 
Almoxarifado) do IFAL. 

 
 
3.3. Estimativa da demanda 
 

3.3.1. As quantidades dos serviços a serem prestados foram definidas com base na atual              
necessidade uso de dados, na adequação às novas tecnologias existentes, bem como o histórico de               
consumo da contratação anterior. Na observância do tráfego de rede, observou-se que para os campi, o link                 
da RNP associado com o link corporativo contratado, com velocidade atual de 30MB, atende de forma                
satisfatória a necessidade de acesso à internet. Na projeção de aumento de demanda de serviços assim                
como na expansão de mídias na grande rede mundial de computadores, estamos prevendo para esta nova                
contratação um incremento na velocidade, perfazendo 50MB. Para os campi que não possuem link com a                
RNP, prevemos a velocidade contratada de 100MB para suprir às necessidades tecnológicas de rede.  

3.4. Parcelamento da Solução de TIC 
3.4.1. A Presente contratação adotará o parcelamento do objeto em quantidade de itens                         

correspondentes ao número de Órgãos Participantes, tendo em vista a ampliação da competitividade,                         
possibilitando a participação de micro e pequenas empresas, especialmente aquelas que atuem na                         
mesma região dos òrgãos Contratantes, promovendo assim o desenvolvimento local, bem como à                         
autonomia de cada participante quanto à gestão dos contratos respectivos. Assim, a demanda de cada                             
unidade participante corresponderá a um item do pregão. 
 
3.5. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 

3.5.1. Esperamos atender as necessidades de uso de dados dos ​Campi e demais dependências                           



 

do IFAL, com link que suporte as demandas acadêmicas e administrativas do Instituto. Dessa forma, o                               
Instituto Federal poderá fornecer, de forma satisfatória, seus serviços à comunidade, interna e externa. 
 

4 – ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Requisitos de Negócio 

4.1.1. Os links de internet a serem contratados devem atender a velocidade pretendida, com                           
constância nas taxas de download e upload. A disponibilidade do serviço deverá atender o previsto na                               
métrica, que corresponde a um índice esperado para as atividades realizadas.  

4.1.2. O limitador do serviço será apenas a velocidade do link. Independentemente do tráfego                           
do período em questão não haverá redução de velocidade muito menos limitação do uso de portas sob                                 
pretexto de garantir velocidade de dados ou qualquer outra justificativa. Espera-se que as demandas                           
discentes, docentes e administrativas sejam atendidas, tanto no quesito de tráfego de dados, quanto                           
de segurança.  
 
4.2. Requisitos de Capacitação 

4.2.1. Pelo fato de a contratação em tela não envolver o fornecimento de mão de obra (recursos                                 
humanos), bem como o fato de não haver qualquer complexidade quanto a prestação do serviço, não                               
há o que se falar em Capacitação. 
 
4.3. Requisitos Legais 

4.3.1 Reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, pelos Decretos 7.174 de 12                             
de maio de 2010; 10.024 de 20 de setembro de 2019, 7.892, 23 de janeiro de 2013, pela Instrução                                     
Normativa nº 01 SGD/ME/2019, na Lei n.º 9.472/97, no contrato de concessão/autorização assinado                         
com a ANATEL, e demais disposições regulamentares pertinentes aos serviços a serem prestados e,                           
subsidiariamente, às normas da Lei 8.666/93 no que couber. 
 
4.4. Requisitos de Manutenção 

4.4.1. Os equipamentos utilizados nas dependências do IFAL devem sempre estar em                       
condições ideais de funcionamento, garantido a plena prestação de serviço. Em caso de má operação                             
ou falha deverão ser observadas as Garantias de Nível de Serviço previstas no item 7.1.1. 
 
4.5. Requisitos Temporais 

4.5.1 A futura contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua                   
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das                
sanções previstas neste Termo de Referência. 

4.5.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por              
solicitação justificada da futura contratada e aceita pela Administração. 

 
4.5.2 Duração Inicial do Contrato: 

4.5.2.1 O contrato, fruto desta licitação, terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir               
de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta meses). 
4.5.3.  Início da execução de serviços. 

4.5.3.1 A execução dos serviços será iniciada no prazo máximo de ​20 (vinte) dias              
corridos​, contados da assinatura do contrato, ocorrendo a conclusão da instalação, a qual deverá              
iniciar em até 05 (cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato. 

 
4.6. Requisitos de Segurança 



 

4.6.1 Os requisitos de segurança encontram-se dispostos nos subitens 2.3,2 ao 2.3.4 deste                         
Termo de Referência. 
 
 
4.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 
 

4.7.1 Sustentabilidade: 

4.7.1.1 A comprovação de sustentabilidade ambiental poderá ser feita mediante          
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por             
qualquer outro meio de prova que ateste que os serviços prestados cumprem com as exigências               
que estarão dispostas em edital. 

4.7.1.2 Entregar produtos preferencialmente acondicionados em embalagem individual        
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a               
máxima proteção durante o transporte e armazenamento, conforme IN nº 01, de 19/01/2010. 

4.7.1.3 Otimizar a utilização dos materiais, de modo a minimizar o desperdício e a produção               
de lixo;É de responsabilidade da CONTRATADA, adotar, na prestação dos serviços objeto desta             
contratação, no que couber, as práticas de sustentabilidade constantes nas disposições da            
Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, bem como que sejam observados                
os requisitos ambientais do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial –             
INMETRO para uso de produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus               
similares. Para efeito de cumprimento dos critérios de sustentabilidade, a CONTRATADA deverá            
observar o seguinte: 

4.7.1.4 Os serviços deverão ser executados por mão de obra qualificada e obedecendo             
rigorosamente as instruções contidas nestas especificações, bem como as contidas nas normas e             
métodos regulamentadas, como os da ABNT, inclusive aplicando essas normas referentes ao uso             
de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis, correspondente à contratação em tela. 

4.7.1.5  Descarte adequado dos entulhos resultantes da execução dos serviços, caso haja. 

 
4.8. Requisitos de Arquitetura Tecnológica 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,            
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir            
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

4.8.1 Roteador fornecido para o link de internet, satisfazendo às seguintes condições: 

4.8.1.1 Deve ser disponibilizado sob a forma de comodato para uso pelo IFAL durante o               
prazo de vigência do contrato. 

4.8.1.2 Deve possuir pelo menos duas interfaces Gigabit Ethernet (10/100/1000) para           
conexão com a rede interna do IFAL. 

4.8.1.3 Os níveis de utilização de CPU e de memória sejam de, no máximo, 70% (setenta                
por cento) das suas capacidades. Caso a utilização média ultrapasse os valores indicados, a              
CONTRATADA deverá atualizar o equipamento por um de capacidade superior. 

4.8.2  Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 

4.8.2.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 



 

4.8.2.1.1 Conexão à Internet, nos Campi e prédios descentralizados do IFAL para,            
através da conexão à rede mundial de computadores, atividades acadêmicas e           
administrativas serem executadas; 

4.8.2.1.2 O link deverá ser dedicado, com garantia de banda, conforme item 1.1, de              
forma full-duplex. 

4.8.3 Relevância dos requisitos estipulados: 

4.8.2.1.3 Todos os requisitos são realmente indispensáveis, de modo que não há            
possibilidade de flexibilização dos mesmos. 

 
4.9. Requisitos de Projeto e de Implementação 

4.9.1 Projeto de Implementação deverá conter: 
4.9.1.1 Resumo executivo; 
4.9.1.2 Objetivo do projeto; 
4.9.1.3 Escopo do projeto; 
4.9.1.4 Estado da rede atual da contratada; 
4.9.1.5 Estudo do local  do concentrador principal do campus; 
4.9.1.6 Projeto lógico de envio de link; 
4.9.1.7 Projeto físico de envio de link; 
4.9.1.8 Plano de implementação. 

 
4.10. Requisitos de Implantação 

4.10.1 No processo de implantação do link ao Campus, deverá ser considerada a existência de                             
link de dados em funcionamento. A mudança do link deverá ser acordada com a equipe de TI do                                   
campus, evitando a interrupção de serviços para a comunidade acadêmica por mais de 2 (duas) horas. 

4.10.2 Todo e qualquer custo de mão-de-obra e infraestrutura para implantação do link de                           
internet deverá ficar a cargo da empresa contratada, sendo então já englobado pelo objeto do                             
contrato.  

4.10.3 O cronograma de implantação deverá ser apresentado ao fiscal do contrato. 
 
4.11. Requisitos de Garantia 

4.11.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei                             
nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término                                     
da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

4.11.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do                             
contratante, contados contados da ciência ou do recebimento da sua via do Termo de Contrato                             
assinado, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por                         
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

4.11.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a                       
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de                                 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

4.11.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover                             
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,                       
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

4.11.2.3 Caso o valor global da proposta da Contratada tenha sido inferior a 80%                           
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da                                           
Lei n° 8.666, de 1993, será exigida prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o                               



 

menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente                           
proposta. 

4.11.3. A qualquer tempo, mediante comunicação da Contratada e autorização da Contratante,                     
poderá ser admitida a substituição da garantia, observadas as modalidades previstas neste contrato e                           
o disposto no art. 65, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93. 

4.11.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um                         
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN                                   
SEGES/MP nº 5/2017. 

4.11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

4.11.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não                         
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

4.11.5.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo                     
durante a execução do contrato; 

4.11.5.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

4.11.5.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o                       
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

4.11.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos                     
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

4.11.6.1. As apólices de seguro-garantia para contratos com o Setor Público, devem                       
seguir os atos normativos da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, que regulamenta                         
o setor, como a ​CIRCULAR SUSEP - 477 de 30 de setembro de 2013​, alterada pela ​CIRCULAR                                 
SUSEP Nº 577, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018​; ​CARTA CIRCULAR SUSEP/CGCOM – 1 de 2018 e                                 
CARTA CIRCULAR SUSEP/CGCOM – 3 de 2019​. Havendo alteração ou novos regulamentos,                       
passam a valer os que estiverem vigentes. 
  4.11.6.2. As Circulares acima trazem condições contratuais padronizadas, que devem                   
ser observadas integralmente. A inclusão das disposições da Circular SUSEP nº 577/2018 é                         
essencial para a contratação com fornecimento de mão de obra. 

4.11.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta                         
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

4.11.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos                             
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia                           
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido                           
pelo Ministério da Fazenda. 

4.11.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa                         
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.11.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia                               
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando                           
da contratação. 

4.11.10.1.  Sendo  seguro-garantia, a vigência da apólice deverá corresponder ao               
período de cobertura do respectivo termo contratual, iniciando com a data de assinatura e                           
findando com 90 (noventa) dias após a  vigência a que o termo se referir,             
independentemente de existir outra apólice vigente de outro termo. 

4.11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer                             

http://www2.susep.gov.br/bibliotecaweb/docOriginal.aspx?tipo=1&codigo=31460
http://www2.susep.gov.br/bibliotecaweb/docOriginal.aspx?tipo=1&codigo=44373
http://www2.susep.gov.br/bibliotecaweb/docOriginal.aspx?tipo=1&codigo=44373
http://www2.susep.gov.br/bibliotecaweb/docOriginal.aspx?tipo=1&codigo=43995
http://www2.susep.gov.br/bibliotecaweb/docOriginal.aspx?tipo=1&codigo=46180


 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias                               
úteis, contados da data em que for notificada. 

4.11.12. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria,                             
promovendo a notificação da Contratada e da seguradora ou da entidade bancária dentro do prazo de                               
vigência da garantia, sem prejuízo da cobrança dentro do prazo prescricional. 

4.11.13. Será considerada extinta a garantia:  

4.11.13.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento                         
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da                         
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas                       
do contrato; 

4.11.13.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a                               
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos                         
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN                             
SEGES/MP n. 05/2017.  

4.11.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela                         
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

4.11.15. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma                             
prevista neste Edital e no Contrato. 

4.11.16. A Contratante não executará a garantia na ocorrência das hipóteses previstas nos                         
incisos XII a XVII do art. 78, da Lei 8.666/1993, devendo haver sua devolução à Contratada. 
  4.11.17. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não                         
as previstas na subcláusula anterior ou em descumprimento às previsões do Acórdão TCU nº                           
1.216/2019 -Plenário. 

4.11.18. O fiscal do Contrato deverá cientificar o prestador da garantia acerca da abertura de                             
processo de apuração para aplicação de penalidade. 
 
 
4.12. Requisitos de Experiência Profissional 

4.12.1. A empresa contratada deverá apresentar comprovação de que os técnicos de                       
responsáveis pela instalação dos hardwares essenciais para a prestação do serviço possuam                       
certificados de configuração dos equipamentos, do porte e tipo semelhantes aos que estão definidos                           
no escopo deste edital. 
 
4.13. Requisitos de Formação da Equipe 

4.13.1. Uma vez que o objeto da contratação não necessita de que seja disponibilizado, para a                               
perfeita prestação dos serviços, o fornecimento de mão de obra, não há o que se falar em Requisitos                                   
de Formação da Equipe. 
 
4.14. Requisitos de Metodologia de Trabalho 

4.14.1 Apresentação de Projeto de Implementação, com definição do escopo inicial dos trabalhos             
de instalação e configuração 

4.14.2 O canal de dados a ser destinado para o Campus ou outra localidade 6.1.2 não poderá ser                  
compartilhado com outra empresa/provedor. 

4.14.3 Com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, a empresa deverá informar ao Campus a                



 

data e horário estipulado para a instalação e ativação dos equipamentos necessários para execução do               
serviço.. 

4.14.4 A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos,                
contados da assinatura do contrato, ocorrendo a conclusão da instalação, a qual deverá iniciar em até 05                 
(cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato. 

4.15. Requisitos de Segurança da Informação 
4.15.1. Quanto aos requisitos supracitados, deverão ser observados os seguintes itens: 

4.15.1.1 Não divulgação na faixa de IP dedicada ao instituto; 
4.15.1.2 Não utilizar empresas intermediárias para transmissão do link; 
4.15.1.3 Manter registro de conexão conforme disposto na Lei Nº 12.965, de 23 de abril                             

2014; 
4.15.1.4 Monitoramento pró-ativo em tentativas de ataque; 
4.15.1.5 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do                     

cumprimento do contrato; 
4.15.1.6 Demais detalhes já descritos no item 2.2 

 
4.16. Da subcontratação 

4.16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
 

5 – RESPONSABILIDADES 

5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE 
5.1.1. Nomear Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e                     

fiscalizar a execução dos contratos; 
5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de                       

Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto                             
Básico; 

5.1.3. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a                       
proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

5.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis,                   
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos                       
preestabelecidos em contrato;  

5.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o                   
fornecimento da solução de TIC; 

5.1.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por                       
parte da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;  

5.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC                           
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a                           
documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, pertençam à                               
Administração; 

5.1.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo                       
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.1.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente                     
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o                               
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade                     
competente de primeira instância para as providências cabíveis, conforme previsto na Portaria nº                         



 

2.935/GR, de 23/11/2018, que aprovou o Fluxo de Aplicação de Penalidades do IFAL; 
5.1.11. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou                       

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,                           
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.1.12. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da                       
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

5.1.13. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
5.13.1.exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo                     

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o                       
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção                         
e apoio ao usuário; 
5.13.2.direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
5.13.3.considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do                 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de                     
concessão de diárias e passagens. 

5.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços                     
objeto do contrato; 

5.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
5.1.16. Cientificar à Procuradoria Federal do IFAL, órgão de representação judicial da                     

Advocacia-Geral da União no Instituto, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento                         
das obrigações pela Contratada; 

5.1.17. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,                 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o                         
recebimento do serviço e notificações expedidas; 

5.1.18. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se                     
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.1.19. Recusar com a devida justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações                     
constantes no Termo de Referência;   

5.1.20. Comprovar, a cada exercício financeiro, a estimativa de consumo e a existência de                         
previsão de recursos orçamentários. 
 
 
5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 

5.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá                     
responder pela fiel execução do contrato; 

5.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do                     
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

5.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa                       
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação                         
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da                         
execução dos serviços pela contratante; 

5.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo                       
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre                           
que considerar a medida necessária; 

5.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 
5.2.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica                   

composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da                     
solução de TIC; 

5.2.7. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento                     
da solução de TIC durante a execução do contrato; e 



 

5.2.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre                           
os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a                         
documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração; 

5.2.9. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua                       
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas                       
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios                         
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua                           
proposta; 

5.2.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no                           
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou                               
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.2.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como                       
por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a                               
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso                         
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos                           
sofridos; 

5.2.12. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem                     
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

5.2.13. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente                           
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do                               
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

5.2.14. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de                         
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do                           
contrato, junto a cada Nota Fiscal/ Fatura enviada, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade                             
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;                                 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do                             
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de                                   
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.                                 
5/2017;   

5.2.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,                 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as                           
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação                     
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

5.2.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer                           
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.2.17. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus                     
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos                           
documentos relativos à execução do empreendimento. 

5.2.18. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo                     
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de                                     
terceiros. 

5.2.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for                           
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

5.2.20. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los                       
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de                             
Referência, no prazo determinado. 

5.2.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,                     
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas                             
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.2.22. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer                     



 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
5.2.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na                           

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do                               
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.2.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações                       
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.25. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista                           
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de                                 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência                       
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

5.2.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do                       
contrato; 

5.2.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos                     
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e                           
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo                         
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o                         
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do                             
§ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2.28. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,                       
as normas de segurança da Contratante; 

5.2.29. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os                       
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a                       
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.2.30. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”,                         
do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

a. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as                     
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada                             
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem                           
limitações; 

b. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da                       
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do                           
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização                       
sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções                             
civis e penais cabíveis. 

5.2.31. Programar seus trabalhos de forma a não prejudicar o andamento normal das                       
atividades no âmbito do IFAL; 

5.2.32. Manter o endereço, contato telefônico e eletrônico, dados do SICAF permanentemente                     
atualizados, sob pena de aplicação de penalidades. A comunicação oficial se dará através do(s)                           
telefone(s) e/ou e-mail(s) informados no preâmbulo deste Termo de Contrato, cuja confirmação de                         
recebimento deve ser feita em até 02 (dois) dias úteis do seu envio, quando se dará o recebimento                                   
ficto, estando passível das penalidades previstas no Termo de Referência e no Termo de Contrato a                               
não atualização dos contatos telefônico e/ou eletrônico, seja através do SICAF ou contato direto com a                               
Contratante; 

5.2.33. Garantir a execução dos serviços sem interrupção e de acordo com a estratégia de                           
prestação de serviços estabelecida neste Termo de Referência; 

5.2.34. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da                     
prestação dos serviços; 



 

5.2.35. Assumir a responsabilidade pelas obrigações fiscais e os recolhimentos de imposto,                     
taxas, contribuições e demais ônus federais, estaduais e municipais, bem como toda e qualquer                           
despesa que incida ou venha a incidir sobre a execução do objeto, que não tenha sido objeto de                                   
ressalva em outras cláusulas, inclusive as de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, frete e                         
deslocamentos; 

5.2.36. Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes                     
de sua ação, omissão, culpa ou  dolo, quando da execução dos serviços contratados; 

5.2.37. Prestar todas as informações e esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante                     
no prazo estabelecido; 

5.2.38. Obedecer à estratégia de fornecimento e recebimento do objeto, conforme previsto                     
neste Termo de Referência. 

5.2.39. Não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa,                   
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições, de contrato,                     
do termo de referência, das especificações técnicas, bem como de tudo o que estiver contido nas                               
normas pertinentes. A existência e a atuação da fiscalização em nada diminuirão a responsabilidade                           
única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou                               
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos                             
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

5.3. Deveres e responsabilidades do órgão gerenciador da ata de registro de preços 
 

5.3.1. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de                           
Preços; 

5.3.2. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, produtos                   
ou preços registrados; 

5.3.3. Definir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes e não participantes,                     
contendo: 

5.3.1.1. as formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, telefone,                         
e-mail, ou sistema informatizado, quando disponível; e 

5.3.1.2. definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a                       
indicação de prazo e responsável; 
5.3.4. Definir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TIC, observando, dentre                       

outros: 
5.3.4.1. a definição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento da                       

solução de TIC; 
5.3.4.2. as regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solução de TIC aos                           

órgãos participantes e não participantes, contendo prazos e formas de negociação e                       
redistribuição da demanda, quando esta ultrapassar a produtividade definida ou a capacidade                       
mínima de fornecimento e for requerida pela contratada; e 

5.3.4.3. as regras para a substituição da solução registrada na Ata de Registro de Preços,                             
garantida a realização de Prova de Conceito, em função de fatores supervenientes que tornem                           
necessária e imperativa a substituição da solução tecnológica; 

 
 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. Rotinas de Execução 
6.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 



 

6.1.1.1 Apresentação de Projeto de Implementação, com definição do escopo inicial dos                       
trabalhos de instalação e configuração, no prazo de ​05 (cinco) dias corridos, contados da                           
assinatura do contrato. 

6.1.1.1.1 A instalação e configuração do serviço deverá ser finalizada no prazo                       
máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da assinatura do contrato. 

6.1.1.2 O concentrador que originará o link de internet para o prédio / campus do IFAL                               
não poderá ser compartilhado com outro provedor para mesmo prédio/campus, garantindo                     
assim a redundância de links, se for o caso. 

6.1.1.3 Caso a licitante vencedora não seja a atual fornecedora, as novas instalações                         
ocorrerão concomitantemente a partir da sua desativação de forma a evitar a interrupção dos                           
serviços, mantendo a continuidade do sistema, salientando que todos os custos de instalação                         
correrão por conta da CONTRATADA. 

6.1.2 Locais da prestação dos serviços: 

Campus Arapiraca  Rodovia AL-110, 4805 – Deputado Nezinho, Arapiraca – AL. 
CEP 57317-291 

Campus Batalha 
Polo Tecnológico Agroalimentar de Batalha. Avenida 

Governador Afrânio Lages, s/n. Centro. Batalha/AL. CEP.: 
57420-000 

Campus Benedito Bentes  Av. Cachoeira do Mirim, S/N. Benedito Bentes I. 

Campus Coruripe  Rodovia Engenheiro Guttemberg Brêda Neto - Alto do km 82 - 
AL 101 Sul - Alto do Cruzeiro, Coruripe - AL, 57230-000 

Campus Maceió 
Avenida do Ferroviário (esquina com a Rua Barão de Atalaia), 

530 - Centro – Maceió/AL – CEP: 57.020-600 – Fone: 
2126-7000; 

Campus Maragogi  Rodovia AL 101 Norte, Km 139. Bairro: Peroba. Maragogi/AL. 
CEP 57955-000 

Campus Marechal 
Deodoro 

Rua Lourival Alfredo, 176 – Poeira - Marechal Deodoro/AL. 
CEP: 57.160-000 – Telefone: (82) 3263-1122; 

Campus Murici  BR-104, 111, Murici - AL, 57820-000 – Bairro de Cidade Alta – 
Murici/AL. CEP 57.820-000; 

Campus Palmeira dos 
Índios 

Av. Alagoas, S/N – Palmeira de Fora – Palmeira dos Índios/AL. 
CEP. 57608-180.  Telefone: (82) 3421-3450 / 3421-3282; 

Campus Penedo  Rod. Eng. Joaquim Gonçalves - Dom Constantino, Penedo/AL, 
CEP 57.200-000. Telefone: (82) 2126-6400 

Campus Piranhas  Av. Sergipe  1477, Bairro de Xingó, Piranhas, CEP 57.460-000. 

Reitoria  Rua Dr. Odilon Vasconcelos, 103 (esquina com a Av. Dr. Júlio 
Marques Luz, antiga Av. Jatiúca) – Jatiúca – Maceió/AL; 

Local provisório do 
Campus Rio Largo 

BR 104, Km 91, Aeroporto Internacional Zumbi dos Palmares, 
Projeto Reviver. Bairro: Prefeito Antônio Lins de Souza. 

Município: Rio Largo. CEP.: 57100-000. 

Campus Santana do 
Ipanema 

Rodovia AL 130, Km 4, nº 1609, Domingos Acácio. – Santana 
do Ipanema/AL. CEP: 57.500-000. 

Campus Satuba  Rua 17 de Agosto, S/N – Zona Rural  – Satuba/AL. CEP: 



 

57.120-000; 

Local provisório do 
Campus São Miguel dos 

Campos 

Escola Municipal Mário Soares Palmeira, Praça José Inácio, 
S/N – Centro – São Miguel dos Campos/AL. 

Campus Viçosa  Escola São José, Rua Mota Lima, 35. Bairro: Centro. 
57.700-000 

Local provisório do prédio 
da Diretoria de Educação à 

Distância – DIREAD 

Rua João Gualberto Pereira do Carmo, nº 113, Ponta Verde, 
Maceió/AL. CEP.: 57035-260. 

Local provisório do prédio 
do Almoxarifado da 

Reitoria 

Av. Júlio Marques Luz, 222, Jatiúca, Maceió/AL. CEP 
57035-700. 

 
6.1.3 A execução dos serviços será iniciadano prazo máximo de ​20 (vinte) dias corridos​,                           

contados da assinatura do contrato, ocorrendo a conclusão da instalação, a qual deverá iniciar em até                               
05 (cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato. 

6.1.4 A Contratada deverá informar à Contratante a data e horário estipulado para a instalação                             
e ativação do serviço contratado, com uma antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data prevista                                 
para a ativação 

6.1.5  Os locais para prestação dos serviços poderão sofrer alterações. 
 
6.2. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle 

6.2.1. O Serviço de Link de internet deverá ser fornecido, integralmente, quando do                         
recebimento da Ordem de Serviço, observados os prazos que a contratada dispõe para iniciar a                             
prestação do mesmo, bem como o SLA, que prevê percentuais mínimos de fornecimento e perda de                               
dados a serem atingidos pela Contratada quando do fornecimento. 
 
6.3. Mecanismos formais de comunicação 

6.3.1. A comunicação oficial se dará através do(s) telefone(s) e/ou e-mail(s) informados no                         
preâmbulo do Termo de Contrato, cuja confirmação de recebimento deve ser feita em até 02 (dois) dias                                 
úteis do seu envio, quando se dará o recebimento ficto, estando passível das penalidades previstas                             
neste contrato a não atualização dos contatos telefônico e/ou eletrônico, seja através do SICAF ou                             
contato direto com a Contratante. 

6.3.2. Para o início do fornecimento, a Contratante emitirá Ordem de Serviço, que será enviada                             
para o e-mail da contratada. 

6.3.3. É de inteira responsabilidade da Contratada manter os seus dados cadastrais atualizados,                         
não podendo alegar, sob hipótese alguma, qualquer desconhecimento referente aos mecanismos                     
formais de comunicação. 
 
6.4. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

6.4.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações                       
contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de                         
armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob                             
qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação                         
de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 

6.4.2 A Contratada deverá apresentar ​Termo de Compromisso​, contendo declaração de                     
manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado por seu                                 
representante legal, conforme modelo no​ ANEXO II​ deste Termo de Referência.  

 



 

6.5 Transição Contratual 
6.5.1. ​Não vislumbramos a necessidade de ocorrer transição contratual com transferência de            

conhecimento, por não se tratar de serviços de natureza intelectual. 
 
 

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
7.1. Critérios de Aceitação 

7.1.1 Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados obedecendo o                         
seguinte Acordo de Nível de Serviço 

Item  Descrição 
SLA 

Condição de execução  Margem aceitável 

1  Disponibilidade mensal dos 
serviços 

24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 
(sete) dias por semana  ≥ 99,7% 

2 
Reparo e manutenção dos 
circuitos e equipamentos 

instalados 

Tempo de Solução (TS), contado a 
partir da abertura do chamado 

técnico. 
TS ≤ 4h 

3 
Paradas programadas para 
manutenção preventiva e 

adaptações na rede do IFAL 

Comunicação prévia de cada 
parada  ≥ 7 dias 

Número anual de horas de 
paralisações nas paradas 

programadas 
≤ 24h 

4  Perda de pacotes  Perda média mensal de pacotes por 
link​ de dados ≤ 2%*/dia 

5  Pacotes com erro  Pacotes com erro por ​link​ de dados ≤ 1%**/dia 

*(pacotes perdidos/pacotes trafegados) x 100 
**(pacotes com erro/pacotes trafegados) x 10 

 
7.1.2 O percentual de disponibilidade mensal para cada um dos links é obtido com base na 

seguinte fórmula: 
 

00  D = [ N 720*
(N 720)−T i* ] * 1  

 

 

D= Percentual de disponibilidade; 
N= Número de dias do mês; 
Ti= Somatório dos minutos de interrupção observados para o serviço durante o período mensal de                             
apuração. 

 
7.2. Procedimentos de Teste e Inspeção 

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação acima,              



 

da seguinte forma: 

7.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de              
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a           
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões                
finais que se fizerem necessários. 

7.2.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o              
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o                  
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância              
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos              
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

7.2.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às             
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções                 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou              
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a                
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de            
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.2.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA,                
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas               
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

7.2.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado             
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,                
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,             
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.2.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório             
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

7.2.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser               
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento        
provisório no dia do esgotamento do prazo. 

7.2.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o                 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução               
dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:  

7.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela             
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,              
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas            
correções;  

7.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços           
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

7.2.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato                
dimensionado pela fiscalização, com base no SLA (Service Level Agreement - Acordo de Nível de               



 

Serviço) , ou instrumento substituto.  

7.2.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada              
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias              
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

7.2.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as                
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser           
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

 
7.3. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 

7.3.1 Os Níveis Mínimos de Serviço Exigidos encontram-se no SLA, conforme subitem 7.1.1 
7.3.2 Caso não sejam atingidas as metas previstas no SLA, descrito acima, incidirão descontos                           

sobre o valor mensal contratado para o link, conforme o disposto na tabela abaixo: 
Item  Descrição  Faixa  Desconto 

1  Disponibilidade mensal do canal de comunicação 

≥ 95% e < 99,72%  10% 
≥ 90% e < 95%  20% 
≥ 85% e < 90%  50% 
≥ 80 % e < 85%  100% 

2  Reparo e manutenção dos circuitos e equipamentos             
instalados 

 4h < TS ≤ 6 h  5,00% 
6h < TS ≤ 8h  10,00% 

8h < TS ≤ 10h  15,00% 
10h < TS ≤ 12h  20,00% 

3  Paradas programadas para manutenção preventiva         
e adaptações na rede do IFAL 

Comunicação prévia de     
cada parada 

≥ 4 dias e 
< 7 dias 
< 4 dias 

Número anual de horas       
de paralisações nas     
paradas programadas 

> 24h e ≤ 
36h 

>36h e ≤ 
48h 

> 48h e ≤ 
72h 

4  Perda de pacotes 
> 2% por até 3 dias  10% 

> 2% entre 4 e 8 dias  15,00% 
> 2% entre 9 e 12 dias  20,00% 

5  Pacotes com erro no mês 
> 1% por até 3 dias  10% 

> 1% entre 4 e 8 dias  15,00% 
> 1% entre 9 e 12 dias  20,00% 

 
7.3.2 Para cada canal de comunicação cuja disponibilidade mensal esteja situada a partir de                           

95% e abaixo de 99,72%, o desconto será aplicado com base na seguinte fórmula: 
cD = (N 720)*

(Cm T i)*  
Dc = Valor do desconto 
Cm = Custo mensal do serviço 
Ti = Somatório dos minutos de interrupção observados para o serviço durante o                         
período mensal de apuração; 
N = Número de dias do mês. 

7.3.3 Para cada canal de comunicação deverá ser calculado o valor a ser descontado do                             
faturamento para até 3 dias no mês, em que a taxa de perda de pacotes ou de erros seja superior a 2%                                           
e 1%, respectivamente, com base na seguinte fórmula: 



 

cD = 30
(Cm Td)*  

Dc= Valor do desconto; 
Cm= Custo mensal do canal de comunicação; 
Td= Somatório de dias, dentro do período de faturamento, em que a taxa de perda                             
de pacotes ou de erros calculada esteve acima da taxa máxima admitida. 

7.3.3.1 Os descontos descritos no item 7.3.2 deste Termo de Referência somente serão                         
considerados para as correlações que, dentro do período de observação (8h às 18h), apresentarem                           
taxa de utilização de banda inferior a 70% 
 
7.4. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 

7.4.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA                           
que: 

7.4.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em                   
decorrência da contratação; 

7.4.1.2.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.4.1.3.falhar ou fraudar na execução do contrato; 

7.4.1.4.comportar-se de modo inidôneo; ou 

7.4.1.5.cometer fraude fiscal. 

7.4.2. Pela inexecução ​total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à                             
CONTRATADA as seguintes sanções: 

7.4.2.1. ​Advertência por escrito​, quando do não cumprimento de quaisquer das                     
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam                     
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

7.4.2.2. ​Multa de​:  

7.4.2.2.1. ​Moratória de: 
  7.4.2.2.1.1. 0,1% (um décimo por  cento) até 0,2% (dois décimos       
por cento), por dia de atraso, sobre o valor total do Contrato, limitada a                           
incidência a 15 (quinze) dias, em caso de atraso na execução do objeto, sem                           
prejuízo das demais penalidades; 
  7.4.2.2.1.2. 0,3% (três décimos por cento) até 10% (dez por cento), por                       
dia de atraso, sobre o valor total do Contrato, a partir do 15º (décimo quinto)                             
dia de atraso limitada até o 30º (trigésimo) dia, quando, a critério da                         
Contratante, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar,                       
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo das                   
demais penalidades; 
  7.4.2.2.1.3. 0,2% (dois décimos por cento) a 3,2% (três inteiros e dois                       
décimos por cento) por dia sobre o valor mensal estimado do contrato,                       
conforme detalhamento constante das ​tabelas 1 e 2​, abaixo; e 
  7.4.2.2.1.4. 0,07% (sete centésimos  por cento) do valor total         
estimado do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para                         
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por                         



 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Contratante a                           
promover a rescisão do contrato. 
7.4.2.2.2. ​Compensatória: ​no importe de até 20% (vinte por cento) sobre o                       
valor total estimado da contratação, incidente no caso de inexecução total. 
7.4.2.2.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão                   
consideradas independentes entre si. 

7.4.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou                         
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo                       
prazo de até dois anos; 

7.4.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,                           
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

7.4.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem                       
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração                   
administrativa no subitem 20.1 deste Termo de Referência. 

7.4.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração                     
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja                       
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será                         
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após                         
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na subcláusula 20.2.3;   

7.4.3. As sanções previstas nos subitens 7.4.2.1, 7.4.2.3, 7.4.2.4 e 7.4.2.5 poderão ser aplicadas à                             
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

7.4.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as                               
tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU  CORRESPONDÊNCIA 

1  0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2  0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3  0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4  1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5  3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM  DESCRIÇÃO  GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 
04 

3  Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;  03 



 

Para os itens a seguir, deixar de: 

4 
Prestar  informações e esclarecimentos solicitados 
pela Contratante, pelo prazo superior a 24 horas, 
contadas a partir da solicitação, por ocorrência; 

01 

5 
Ativar os serviços, nas alterações de características 
técnicas ou nas alterações de endereço, para cada 

5 (cinco) dias corridos de atraso; 
03 

6 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

7 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

8 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

9  Indicar e manter durante a execução do contrato 
os prepostos previstos no edital/contrato;  01 

10 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
01 

 

7.4.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as                                     
empresas ou profissionais que: 

7.4.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude                     
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

7.4.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

7.4.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em                     
virtude de atos ilícitos praticados.  

7.4.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo                     
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o                         
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999, bem como                                   
o Fluxo de Aplicação de Penalidade vigente do IFAL, aprovado pela Portaria nº 2.935/GR, de 23/11/2018. 

7.4.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a                           
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,                                   
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

7.4.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo                         
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela                             
autoridade competente.. 

7.4.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta                               
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo                           
419 do Código Civil. 

7.4.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade                         



 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,                               
observado o princípio da proporcionalidade. 

7.4.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de                             
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à                                 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à                     
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com                       
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação                       
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

7.4.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas                       
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de                                   
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.4.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos                       
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública                         
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente                               
público.  

7.4.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, dando-se ciência à                     
Contratada infratora. 

7.4.14. A cobrança de multas e penalidades impostas pela Contratante seguirá o disposto no                           
art. 86, §§2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, seguindo a seguinte ordem:    7.4.14.1 
Emissão de GRU com prazo para pagamento;   

7.4.14.2. Execução da garantia contratual, se houver;   
7.4.14.3. Desconto dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante;  
7.4.14.4. Cobrança judicial. 

7.4.15. A ordem estabelecida na subcláusula anterior seguirá até que o montante da                         
penalidade aplicada seja inteiramente satisfeito, salvo as execuções de garantia e descontos dos                         
pagamentos expressamente previstos na Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017 para                   
descumprimentos das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, quando seguirá a ordem do                       
normativo. 

 
7.4.16. Toda  e qualquer penalidade seguirá o Fluxo de Aplicação de Penalidade vigente do                       

IFAL, aprovado pela Portaria nº 2.935/GR, de 23/11/2018, divulgado em seu sítio oficial, garantida                           
sempre e em qualquer situação, o contraditório e a ampla defesa da Contratada. 
  7.4.17. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e                       
aceitos pela Administração da Contratante, a Contratada ficará isento das penalidades mencionadas. 
  7.4.18. A prévia defesa da Contratada poderá ser apresentada no prazo de 5(cinco) dias úteis,                             
contados da intimação do ato. 
  7.4.19. Para  efeito do previsto na subcláusula 20.14.1, a penalidade aplicada em definitivo                     
deverá ser recolhido ao IFAL, através de GRU – Guia de Recolhimento da União, informando a UG                                 
158147, a Gestão 26402; o CÓDIGO: 28867-5 e o CNPJ da Contratada, dentro de 5(cinco) dias úteis após                                   
a respectiva notificação, ficando a Contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a                         
apresentação da cópia da referida guia. O formulário da GRU poderá ser obtido no sítio da                               
STN,​http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp​. 
  7.4.20. As intimações e notificações se darão através da comunicação oficial estabelecida no                         
Termo de Contrato, quais sejam através do e-mail e telefone informados pela licitante Contratada, que                             
constam no preâmbulo do Contrato, independente de Aviso de Recebimento por Correios ou outros                           
meios legais previstos, sendo publicadas no Diário Oficial da União os extratos das decisões finais de                               
aplicação de penalidades. 

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp


 

7.4.21. Os procedimentos para retenção ou glosa no pagamento encontram-se descritos no                       
subitem 7.5. 

 
7.5. Do Pagamento 

7.5.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos                         
serviços, nos termos abaixo.  

7.5.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá                             
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;  

7.5.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do                             
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

7.5.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que                           
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias                                           
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº                                     
8.666, de 1993. 

7.5.5. O pagamento apenas será devido pelos serviços prestados após a efetiva instalação e                           
ativação dos serviços, e em conformidade com os subitens do item 7 que lhe sejam cabíveis, não                                 
havendo pagamento apenas pelo serviço de instalação e sim quando atendidos todas a exigências                           
deste termo quanto à prestação do serviço. 

7.5.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,                         
conforme este Termo de Referência, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no                     
item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5/2017. 

7.5.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da                         
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso                             
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada                         
no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

7.5.7.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor                     
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução                         
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura                               
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.5.8.1. o prazo de validade;  

7.5.8.2. a data da emissão;  

7.5.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.5.8.4. o período de prestação dos serviços;  

7.5.8.5. o valor a pagar; e  

7.5.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a                         
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas                           
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização                         
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.5.10. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,                                 



 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem                         
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.5.10.1 não produziu os resultados acordados; 

7.5.10.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a                         
qualidade mínima exigida; 

7.5.10.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução                         
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.5.11. Para que seja possível efetuar a glosa prevista na subcláusula anterior, é necessário                           
definir, objetivamente, no SLA (item 7.3) ou instrumento equivalente, quais os parâmetros para                         
mensuração do percentual do pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da                           
prestação do serviço. 

7.5.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem                             
bancária para pagamento. 

7.5.13. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a                             
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, devendo os resultados serem                       
autenticados e juntados ao processo de pagamento.  

7.5.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será                       
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua                               
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual                                 
período, a critério da contratante, desde que solicitado e justificado pela Contratada dentro do                           
primeiro prazo concedido. 

7.5.15. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração                           
deverá realizar consulta ao SICAF, ao CADIN, à CEIS, à CNIAI e à CNI-TCU para identificar possível                                 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de                           
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no                           
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.5.16. Não havendo regularização do SICAF ou sendo a defesa considerada improcedente, a                         
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto                       
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que                               
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.5.17. Persistindo a irregularidade no SICAF, a contratante deverá adotar as medidas                       
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à                       
contratada a ampla defesa.  

7.5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,                       
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao                                 
SICAF.   

7.5.18.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no                       
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de                           
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da                     
contratante.  

7.5.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação                       
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI                                         
da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

7.5.19.1. Atentar que a natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar                           



 

a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade da Contratada se                       
beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter                         
tributário. 

7.5.20. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que                             
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, caso previsto na Lei de                                 
Diretrizes Orçamentárias vigente, devendo a Contratante verificar no SICAF, ou por outros meios, a                           
eventual existência de vínculos dessa natureza. 

7.5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha                           
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira                           
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada                               
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  I =  
( 6 / 100 )  I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 
 
7.6. Controle e Fiscalização da Execução 

7.6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da                           
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de                       
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais                             
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,                               
de 1993. 

7.6.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o                       
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

7.6.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos                             
critérios previstos neste Termo de Referência. 

7.6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade                       
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à área de contratos para                               
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os                       
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.6.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos                     
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação                           
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as                           
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

7.6.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,                       
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o                       
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.6.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela                       
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na                           
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77, 80 e 87                             
da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.6.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de                           
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização                         
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas                           



 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações                               
relacionadas à Fiscalização do Contrato.  

7.6.9. No IFAL, as atividades relacionadas às formalizações dos instrumentos contratuais (termo                       
de contrato, termo aditivo, termo de apostilamento, emissão de portaria) e solicitação e                         
acompanhamento de prestação de garantia fica sob responsabilidade da área de contratos da                         
Contratante. As demais ações, como fiscalização da execução do objeto, notificações, aberturas de                         
processo de penalidade, de pagamento, dentre outros, fica a cargo do(s) servidor(es) designado(s) por                           
meio da Portaria de Fiscalização. 

7.6.10. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e                         
utilizará a mensuração de SLA (Service Level Agreement), conforme item 7.1, de forma a garantir a                               
disponibilidade do serviço, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos                       
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima                             
exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou                             
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.6.10.1 A utilização do SLA não impede a aplicação concomitante de outros                       
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

7.6.11. Para correta aplicação da regra insculpida acima, é necessário que o órgão estabeleça                           
quais são os critérios de avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter uma fórmula que                                   
permita quantificar o grau de satisfação na execução do objeto contratada e, consequentemente, o                           
montante devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e parâmetros de                         
avaliação dos itens previstos no artigo, a cláusula torna-se inexequível, absolutamente destituída de                         
efeitos. Consequentemente, para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, objetivamente,                         
quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão dos níveis                           
esperados de qualidade da prestação do serviço., o que está previsto no item 7.3 deste termo. 

7.6.12. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível                           
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à                           
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

7.6.13. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da                         
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos                                 
serviços realizada.  

7.6.14. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação                         
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

7.6.15. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor                         
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a                           
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao                     
controle do prestador.  

7.6.16. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço                       
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis                           
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA                           
de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

7.6.17. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o                           
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da                                 
prestação dos serviços.  

7.6.18. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da                           
Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

7.6.19. Abrir processo de fiscalização no início da execução contratual, se for cabível, de forma a                               
manter histórico das atividades desempenhadas, devendo ser anexo ao processo de execução                       



 

contratual no encerramento deste; 
7.6.20. Notificar o representante da Contratada sobre descumprimento do contrato e indicar                       

os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento,estabelecendo prazo para tanto; 
7.6.21. Solicitar à autoridade competente de primeira instância a aplicação de penalidades por                         

descumprimento de cláusula contratual, de acordo com a Portaria nº 2.935/GR, de 23/11/2018, que                           
aprovou o Fluxo de Aplicação de Penalidades do IFAL; 

7.6.22. Dar ciência à seguradora, em caso de apólice seguro-garantia, acerca da abertura de                           
eventual processo de apuração para aplicação de penalidade; e 

7.6.23.  Atestar os serviços prestados. 
7.6.24. O acompanhamento e fiscalização seguirá o disposto nos artigos 67 e 73 da Lei nº                               

8.666/83 e artigos 10 e 11 do Decreto 9.507/2018. 

7.6.25. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da                             
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de                     
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior                         
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes,                         
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

7.6.26.​ A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas mensais: 
7.6.26.1 ​Mensuração do SLA através de relatório do firewall do campus; 
7.6.26.2 ​Solicitar relatório da contratada, contendo a Largura de Banda                   
disponibilizada, tráfego mensal, períodos de indisponibilidade de serviço (se for o                     
caso), dentre outras informações pertinentes; 

 

8 – ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O custo estimado da contratação é de R$ ​459.534,48 (quatrocentos e cinquenta e nove                             
mil e quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos)​, levando em consideração as                                 
19 (dezenove) localidades citadas no item 7.2, no período de 12 (doze) meses. 

8.2 As informações quanto à descrição dos itens, quantidade, unidade de medida, CATSER,                         
valores unitários e total encontram-se no Anexo I (Metas Físicas). 

8.3 Tendo em vista o estabelecimento de preços reais, praticados no mercado onde se                           
localizam os Órgãos que figuram como participantes e gerenciador do certame, buscou-se cotação de                           
preço junto à empresas que fornecem o respectivo serviço, garantindo assim preços praticados no                           
mercado local, evitando superfaturamento, no caso de obtenção de preço superior, bem como a                           
frustração da licitação, em se tratando de utilização de preços impraticáveis ou defasados. Utilizou-se,                           
portanto o ​ Art. 2º,IV da IN Nº 5 de 2014. 

 
 

9 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

9.1. Considerando ser uma contratação por Sistema de Registro de Preço, a fonte de recursos                             
será informada no momento da contratação. 

9.2. Em relação ao cronograma físico-financeiro, os valores mensais correspondentes à                     
prestação dos serviços serão fixos, de modo que esses valores se repetirão ao longo dos 12 (doze)                                 
meses da contratação. 



 

 
 

10 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
10.1 O contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura,                               

podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, desde que                             
haja preços e condições mais vantajosas para a Administração, nos termos do Inciso II, Art. 57, da Lei nº                                     
8.666, de 1993. 

10.2. A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade,                       
economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada de a realização de pesquisa de mercado                         
que demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração. 
 
 

11 – DO REAJUSTE DE PREÇOS  

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a                                   
apresentação das propostas. 

11.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os                           
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o                         
Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI ​(conforme estabelecido na Portaria nº                           
6432/2018 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão)​, ou outro que vier a                         
substituí-lo, ​exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da                       
anualidade,aplicando-se a seguinte fórmula: 
    R=  V (I – I°), onde: 
  R=  Valor do reajuste procurado; 
  V=  Valor constante da proposta; 
  I=  Índice relativo ao mês do reajustamento; 
    I°=  Índice relativo ao mês da proposta. 
11.2 O pedido de reajuste deve ser realizado por escrito, fundamentado e protocolado junto à                             

Contratante, desde que atingidos os requisitos para sua propositura e que não haja culpa da                             
Contratada por eventual necessidade de prorrogação de prazo, podendo haver a renúncia expressa do                           
reajustamento nos aditivos de prorrogação, segundo entendimento da jurisprudência dos órgãos de                       
controle. Em caso de culpa, a correção será vedada, obrigando a Contratada a arcar com os ônus                                 
decorrentes do atraso, consoante entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº                         
1607/2009-Plenário). 

11.2.1 O reajuste do valor contratual somente será admitido nos contratos  cujo prazo   
de duração se torne superior a um ano em razão do próprio cronograma inicial, por força de                                 
vicissitudes supervenientes não decorrentes de culpa da Contratada ou por prorrogação aceita                       
por ambas as partes,  conforme estatuído na Lei nº 10.192, de 2001. 

11.2.2 Caso a Contratada não solicite o reajuste antes do término do período aquisitivo                           
subsequente, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada após o                             
decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contato na forma prevista neste contrato,                             
consoante entendimento previsto na alínea “f” do item 71 do Parecer nº                       
02/2016/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU. 

11.2.3 Entende-se como período aquisitivo o período de 01 (ano) necessário para que                         
se tenha direito ao reajuste contratual, como previsto na subcláusula 11.1 acima. 

11.2.4 O pedido de reajuste pode ser encaminhado à Coordenação de Contratos, por                         



 

meio de protocolo ou por e-mail (contratos@ifal.edu.br), desde que confirmado o seu                       
recebimento, contendo: comprovação da divulgação do índice e a memória de cálculo do valor                           
reajustado. 
11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a                             

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará                             

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença                       
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar                           
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este                           
ocorrer.  

11.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma                             

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela                               
legislação então em vigor. 

11.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice                             
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8 O reajuste será realizado por apostilamento, exceto quando coincidirem com a                       
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato​. 
 
 

12 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
12.1. Regime, Tipo e Modalidade da Licitação 

12.1.1 O regime da execução do contrato será o de Empreitada por Preço Global, e o tipo e critério                                     
de julgamento da licitação o de Menor Preço por Item, baseado nos valores unitários anuais (conforme                               
Anexo I - metas físicas) . A modalidade de licitação será o Pregão Eletrônico.  

12.1.2 Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços: 

12.1.2.1 Adotou-se o Sistema de Registro de Preços – SRP, considerando a conveniência                         
do IFAL em contratar os serviços objeto deste certame para mais de um órgão, considerando a                               
necessidade de prover a Reitoria e os ​Campi com os serviços almejados. Atualmente, cada                           
unidade do Ifal possui seu próprio contrato de prestação de serviço de link de Internet e todos                                 
vencem no ano de 2020, porém com datas distintas. Desta forma, ao longo do ano de 2020, o                                   
Ifal fará diversas contratações, sendo para isso conveniente uma ata de registro de preço                           
vigente. Essa hipótese está prevista no Decreto nº 7.892/2013, Artigo 3º, inciso III: 

Art. 3º. Decreto nº 7.892/2013. “O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado                           
nas seguintes hipóteses: 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços                           
para atendimento a mais de um órgão ou entidade​, ou a programas de governo;                           
ou (...)” 

12.1.2.2 Além do motivo elencado no subitem acima, a opção pelo Registro de Preços                           
para atendimento desta demanda, ocorre em razão do modelo de descentralização                     
orçamentária, financeira e contratual implantado no IFAL, o que seria obstado pelo Pregão                         
Tradicional. 

12.1.2.3 Para as compras e serviços comuns dos ​Campi e Reitoria, em prol da                           



 

padronização e racionalização, preconizadas pelos incisos II, do art. 5º, do Decreto nº                         
7.892/2013 e I, do art. 15, da Lei nº 8.666/1993, o Instituto promove um único processo                               
licitatório, permitindo aos Participantes informarem seus quantitativos. A formalização                 
contratual, com vistas à eficiente execução e fiscalização, é individualizada por UASG, de modo                           
a se promover a perfeita adequação dos produtos e serviços à realidade de cada Unidade                             
Institucional. 

12.1.2.4 Em decorrência disso, o Cronograma de Previsão de Empenho – CPE, essencial                         
à publicidade do desembolso de compromissos financeiros plurianuais, previsto no Decreto nº                       
9.046/2017, é realizado descentralizadamente, o que, de outra forma, pela adoção do Pregão                         
Tradicional, conforme orientação do Ministério do Planejamento, estaria inviabilizado,                 
acabando por sobrecarregar a UASG responsável pelo processo licitatório. 

 
12.2 Justificativa para a Aplicação do Direito de Preferência e Margens de Preferência 

12.2.1. Para esta contratação, será observada a aplicabilidade do Direito de Preferência –                         
Decreto nº 7.174/2010 e Lei Complementar nº 123/2006, tendo em vista a Natureza do Serviço, bem                               
como a participação de micro e pequenas empresas nos itens de caráter não exclusivo.. 

12.2.1.1​. O exercício do direito de preferência disposto tanto no Decreto quanto na Lei                           
supracitados, será concedido após o encerramento da fase de apresentação das propostas ou                         
lances, 

12.2.1.2. Serão observados os sucessivos procedimentos citados no Art. 8º do Decreto                       
7.174/2010. 
 
 
12.3 Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação 

12.3.1​ Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

12.3.2 Um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito                           
público ou privado, no qual comprove que a LICITANTE prestou ou está prestando serviços pertinentes                             
e compatíveis em características, quantidades e prazos, com o objeto desta licitação, em papel                           
timbrado da empresa. 

12.3.3 Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano                             
do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, apenas                                 
aceito mediante a apresentação do contrato. 

12.3.4 O atestado deverá possuir informações suficientes para qualificar o seu objeto, bem                         
como possibilitar ao CONTRATANTE confirmar sua veracidade junto à instituição emissora do atestado; 

Para verificar a autenticidade dos atestados apresentados, o CONTRATANTE poderá realizar diligências                       
ou requerer acompanhados dos comprovantes fiscais da execução do objeto; 

 

12.4 Vistoria para licitação 

12.4.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante ​poderá                         
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor                         
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas. 

12.4.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,                             
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 



 

12.4.2.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar                         
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e               
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a                 
realização da vistoria. 

12.4.2.2 O licitante deverá efetuar todas as verificações necessárias, inteirando-se                   
das condições e do grau de dificuldade dos trabalhos, não se admitindo,                       
posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento das dificuldades e dos                 
problemas associados ao mesmo. 

12.4.3 O licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das                           
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

12.5 Alteração subjetiva 
 

12.5.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa                         
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação                           
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja                             
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade                             
do contrato. 

 
 

13 – DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

13.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria nº 4075, de 07 de                               
novembro de 2019, 

13. 2. Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Termo de Referência ou                                       
Projeto Básico será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima                           
da Área de TIC e aprovado pela autoridade competente. 
 
 

Integrante 
Requisitante 

 

Edja Laurindo de Lima 

Pró-reitora de Desenvolvimento 
Institucional 

Siape nº 3212537 

Integrante 
Técnico 

 

José Simplício de Medeiros Neto 

Coordenador de Operações de 
Rede 

Siape nº 1908304 

Integrante 
Administrativo 

 
CaIo César Reis Romariz 
Ass. em Administração 

Siape nº ​2014815 

 

Autoridade Máxima da Área de TIC 

Fernando Antônio Corado Carneiro 
Diretor de Tecnologia da Informação 

Siape nº 1094680 



 

Declaro que o presente Termo de Referência está de acordo com a legislação vigente que rege                               
a matéria. 

 
Chefe do Departamento de Compras – IFAL -​ Reitoria 

Ratifico a necessidade, oportunidade e conveniência da aquisição dos materiais requisitados no                       
presente Termo de Referência, assim como a adequação do mesmo aos ditames legais. 

 
Pró – Reitor de Administração – IFAL – ​Reitoria 

 

Declaro que estou de acordo com todas as informações prestadas nas declarações e                         
assinaturas acima, ao tempo em que APROVO o presente Termo de Referência. 

 

 

Reitor​ – ​IFAL   



 

 

ANEXO I - METAS FÍSICAS 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID.  CÓD. 
CATSER 

QUANT. 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

(MENSAL) (R$) 

VALOR TOTAL 
(ANUAL)(R$) 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

01 
Contratação de link de 
internet de 100 Mb para 
o IFAL – Reitoria 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 2.495,00 R$ 29.940,00 SIM 

02 

Contratação de link de 
internet de 100 Mb para 
o IFAL – Campus 
Arapiraca 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 2.495,00 R$ 29.940,00 NÃO 

03 
Contratação de link de 
internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Batalha 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 1.645,00 R$ 19.740,00 NÃO 

04 

Contratação de link de 
internet de 100 Mb para 
o IFAL – Campus 
Coruripe 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 1.995,00 R$ 23.940,00 NÃO 

05 
Contratação de link de 
internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Maceió 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 1.765,00 R$ 21.180,00 SIM 

06 
Contratação de link de 
internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Maragogi 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 1.625,00 R$ 19.500,00 NÃO 

07 

Contratação de link de 
internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Marechal 
Deodoro 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 1.755,00 R$ 21.060,00 NÃO 

08 
Contratação de link de 
internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Murici 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 1.735,00 R$ 20.820,00 NÃO 

09 

Contratação de link de 
internet de 100 Mb para 
o IFAL – Campus 
Palmeira dos Índios 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 2.495,00 R$ 29.940,00 NÃO 

10 
Contratação de link de 
internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Penedo 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 1.555,00 R$ 18.660,00 NÃO 

11 
Contratação de link de 
internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Piranhas 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 1.885,00 R$ 22.620,00 NÃO 



 

12 
Contratação de link de 
internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Rio Largo 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 1.595,00 R$ 19.140,00 NÃO 

13 

Contratação de link de 
internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Santana 
do Ipanema 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 1.755,00 R$ 21.060,00 NÃO 

14 

Contratação de link de 
internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus São 
Miguel dos Campos 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 1.885,00 R$ 22.620,00 NÃO 

15 
Contratação de link de 
internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Satuba 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 1.595,00 R$ 19.140,00 NÃO 

16 
Contratação de link de 
internet de 100 Mb para 
o IFAL – Campus Viçosa 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 2.495,00 R$ 29.940,00 NÃO 

17 

Contratação de link de 
internet de 50 Mb para o 
IFAL – Prédio do 
Almoxarifado 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 2.508,18 R$ 30.098,16 SIM 

18 

Contratação de link de 
internet de 50 Mb para o 
IFAL – Prédio da Diretoria 
de Educação à Distância 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 2.508,18 R$ 30.098,16 SIM 

19 

Contratação de link de 
internet de 50 Mb para o 
IFAL – Campus Avançado 
Benedito Bentes 

Serviço 
Mensal  26506  12  R$ 2.508,18 R$ 30.098,16 SIM 

Valor Total (ANUAL)  R$ ​459.534,48 

   



 

ANEXO II - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DA CONTRATADA 

A empresa ​[RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL]​, pessoa jurídica com sede em ​[ENDEREÇO]​,                   
inscrita no CNPJ/MF com o n.º ​[N.º DE INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF]​, neste ato representada na forma de                                 
seus atos constitutivos, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por tomar conhecimento                   
de informações sobre o ambiente computacional do Instituto Federal de Alagoas, aceita as regras,                           
condições e obrigações constantes do presente Termo. 

1. O objetivo deste Termo de Confidencialidade e Sigilo é prover a necessária e adequada proteção às                                 
informações restritas de propriedade exclusiva do IFAL reveladas à CONTRATADA em função da                         
prestação dos serviços objeto do contrato nº ___/2020. 

2. A expressão “informação restrita” abrangerá toda informação escrita, oral ou de qualquer outro                           
modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, projetos,                           
especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis,                 
fotografias, plantas, programas de computador, discos, disquetes, pen drives, fitas, contratos, planos                       
de negócios, processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes,                       
nomes de revendedores e/ou distribuidores, preços e custos, definições e informações mercadológicas,                       
invenções e ideias, outras informações técnicas, financeiras ou comerciais, entre outros. 

3. A CONTRATADA compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, sem a                           
anuência formal e expressa do IFAL, das informações restritas reveladas. 

4. A CONTRATADA compromete-se a não utilizar, bem como a não permitir que seus diretores,                             
consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos utilizem, de forma diversa da                       
prevista no contrato de prestação de serviços ao IFAL, as informações restritas reveladas. 

5. A CONTRATADA deverá cuidar para que as informações reveladas fiquem limitadas ao conhecimento                           
dos diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos que estejam                     
diretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniões e demais atividades relativas à prestação de                         
serviços ao IFAL, devendo cientificá-los da existência deste Termo e da natureza confidencial das                           
informações restritas reveladas. 

6. A CONTRATADA firmará acordos por escrito com seus diretores, consultores, prestadores de                         
serviços, empregados e/ou prepostos cujos termos sejam suficientes a garantir o cumprimento de                         
todas as disposições do presente Termo. 

7. A CONTRATADA obriga-se a informar imediatamente ao IFAL qualquer violação das regras de sigilo                             
estabelecidas neste Termo de que tenha tomado conhecimento ou ocorrido por sua ação ou omissão,                             
independentemente da existência de dolo. 

8. A quebra do sigilo das informações restritas reveladas, devidamente comprovada, sem autorização                         
expressa do IFAL, possibilitará a imediata rescisão de qualquer contrato firmado entre o IFAL e a                               
CONTRATADA sem qualquer ônus para o IFAL. Nesse caso, a CONTRATADA estará sujeita, por ação ou                               
omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo IFAL, inclusive os                               
de ordem moral, bem como as de responsabilidade civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas                               
em regular processo judicial ou administrativo. 

9. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de                               
acesso às informações restritas do IFAL. 

E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, a CONTRATADA                             
assina o presente termo através de seus representantes legais. 

Maceió, xx de ​[MÊS]​-de 2020 



 

 

[NOME DA CONTRATADA] 



____________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras 
Atualização:  Dezembro/2018 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO DE ALAGOAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º ......... 

 
O(A) Instituto Federal de Educação de Alagoas, com sede no(a) Rua Odilon Vasconcelos 103, na 
cidade de Maceió, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo 
e nome, nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... 
de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no 
...... de ...../...../20....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ 

, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de 

Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca 
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

        
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 

de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes. 

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS 

REITORIA 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 23041.045491/2019-55 

PROCESSO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 23041.******/20**-** 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: **/2020 - UASG N°: 158147 

UASG CONTRATO Nº: ****** 

 

 

 

 

 

 

  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº ________/2020/REITORIA, 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE ALAGOAS – REITORIA E A 

EMPRESA .............….... 

 

A Autarquia Federal, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS – REITORIA,  

vinculada ao Ministério da Educação, inscrito no CNPJ sob o nº 10.825.373/0001-55, com sede na 

Rua Dr. Odilon Vasconcelos, nº 103, Jatiúca, na cidade de Maceió, do Estado de Alagoas, CEP 

57035-660, neste ato representado pelo seu Pró-Reitor de Administração, Sr. Heverton Lima de 

Andrade, nomeado pela Portaria 1.915/GR, de 19/06/2019, publicado no DOU de 21/06/2019, por 

meio da Portaria de Delegação n.º 1.996/GR, de 26/06/2019, publicada no DOU de 01/07/2019, 

portador da Matrícula Funcional n.º 1587397 /Reitor Sr. Carlos Guedes de Lacerda, nomeado pelo 

Decreto Presidencial de 10/06/2019, publicado no DOU de 11/06/2019, portador da Matrícula 

Funcional n.º 1085939, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ………….. inscrita 

no CNPJ/MJ sob o nº ………….., sediada na …..., bairro …..., na cidade de ..……., do Estado 

de ……., CEP: ……..., e-mail ………….. e telefone: (..) …………., neste ato representado por 

seu(ua) representante legal, Sr(a). ………..., portador(a) da carteira de identidade nº ………. – 

expedida pela(o) ……., e inscrito(a) no CPF sob o nº ………..., doravante designada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 23041.045491/2019-55 e 

Processo de Execução Contratual nº 23041.******-20**-** e em observância às disposições e 

alterações das Leis nºs 4.320/1964,  8.078/1990, 8.248/1991, 8.666/1993, 9.784/1999 e 10.520/2002, 

da Lei Complementar nº 123/2006, dos Decretos nºs 1.054/1994, 1.094/1994, 3.555/2000, 

3.722/2001, 5.906/2006, 7.174/2010, 7.203/2010, 7.746/2012, 7.892/2013, 8.538/2015, 8.540/2015, 

8.638/2016, 9.507/2018, 10.024/2019 e 10.193/2019, das Instruções Normativas SLTI/MP nº 01, de 

19/01/10, nº 02, de 16/08/2011, das Instruções Normativas SEGES/MPDG nº 05, de 26/05/17 e nº 

03, de 26/04/18,  da Instrução Normativa SGD/ME nº 01, de 04/04/2019 , da Portaria MPDG nº 443, 

de 27/12/2018, das Portarias STI/MP nº 20, de 14/06/2016 e nº 4, de 06/03/2017, da Portaria MDIC 

nº 179, de 22/04/2019, das normas regulamentares da Agência Nacional de Telecomunicações, e 

demais normas correlatas, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico por Sistema de Registro de Preços nº **/2020, mediante as cláusulas e condições 

adiante expressas. 

 

 1 . CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
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 1.1 . O objeto do presente instrumento é contratação de serviços de link de internet para Reitoria 

e demais Campi do Instituto Federal de Alagoas, bem como seus prédios anexos, que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, anexo do Edital. 

 1.2 . Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 1.3 . Objeto da Contratação: 
 

I 

T

E

M 

DESCRIÇÃO UNID. 
CÓD. 

CATSER 

QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

ANUAL (R$) 

01 

Contratação de link de 

internet de 100 Mb para o 

IFAL – Reitoria 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

02 

Contratação de link de 

internet de 100 Mb para o 

IFAL – Campus Arapiraca 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

03 

Contratação de link de 

internet de 50 Mb para o 

IFAL – Campus Batalha 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

04 

Contratação de link de 

internet de 100 Mb para o 

IFAL – Campus Coruripe 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

05 

Contratação de link de 

internet de 50 Mb para o 

IFAL – Campus Maceió 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

06 

Contratação de link de 

internet de 50 Mb para o 

IFAL – Campus Maragogi 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

07 

Contratação de link de 

internet de 50 Mb para o 

IFAL – Campus Marechal 

Deodoro 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

08 

Contratação de link de 

internet de 50 Mb para o 

IFAL – Campus Murici 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

09 

Contratação de link de 

internet de 100 Mb para o 

IFAL – Campus Palmeira 

dos Índios 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

10 

Contratação de link de 

internet de 50 Mb para o 

IFAL – Campus Penedo 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

11 

Contratação de link de 

internet de 50 Mb para o 

IFAL – Campus Piranhas 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

12 

Contratação de link de 

internet de 50 Mb para o 

IFAL – Campus Rio Largo 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

13 

Contratação de link de 

internet de 50 Mb para o 

IFAL – Campus Santana 

do Ipanema 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 
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14 

Contratação de link de 

internet de 50 Mb para o 

IFAL – Campus São 

Miguel dos Campos 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

15 

Contratação de link de 

internet de 50 Mb para o 

IFAL – Campus Satuba 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

16 

Contratação de link de 

internet de 100 Mb para o 

IFAL – Campus Viçosa 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

17 

Contratação de link de 

internet de 50 Mb para o 

IFAL – Prédio do 

Almoxarifado 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

18 

Contratação de link de 

internet de 50 Mb para o 

IFAL – Prédio da Diretoria 

de Educação à Distância 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

19 

Contratação de link de 

internet de 50 Mb para o 

IFAL – Campus Avançado 

Benedito Bentes 

Mês 26506 12 R$ **,** R$ **,** 

TOTAL R$ 0,00 

 

 1 . CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTO LEGAL 

 

 1.1 . A presente contratação fundamenta-se no art. 2º, da Lei nº 8.666/93 e no art. 1º, da Lei nº 

10.520/02, e se vincula Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços nº **/2020 e seus 

anexos, que fazem parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição, conforme 

documentação constante do Processo Licitatório nº 23041.045491/2019-55 e Processo de Execução 

Contratual nº 23041.******-20**-**. 

 

 2 . CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

 

 2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 

assinatura pelo representante legal da Contratante (OU ___/___/_____ e encerramento em 

___/___/_____), podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) 

meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no 

Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes 

requisitos: 

 2.1.1 . Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

 2.1.2 . Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

 2.1.3 . Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

 2.1.4 . Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

 2.1.5 . Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação; e 

 2.1.6 . Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 
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 2.2 . Somam-se aos requisitos da Instrução Normativa acima, as exigências adotadas no Instituto 

Federal de Alagoas em face do Parecer Referencial da Procuradoria Federal do Ifal n. 

00001/2019/PROC/PFIFALAGOAS/PGF/AGU, devendo serem cumpridos as condições de: 

 2.2.1 . Juntada do mapa de riscos relativo à gestão contratual atualizado com o modelo do Anexo 

IV da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

 2.2.1.1 . No caso de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, juntada 

do mapa de riscos relativo à gestão contratual atualizado de acordo com o modelo do Anexo IV da 

IN SEGES/MP nº 05/2017, com a indicação obrigatória do tratamento do risco de descumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e de recolhimento de FGTS. 

 2.2.2 . Verificação de custos fixos ou variáveis não renováveis já amortizados/pagos, que deverão 

ser excluídos em eventual prorrogação; 

 2.2.3 . Inexistência de suspensão/impedimento/declaração de inidoneidade da empresa ou proibição 

de contratar com a Administração Pública; 

 2.2.4 . Efetiva disponibilidade orçamentária; 

 2.2.5 . Autorização da autoridade competente; 

 2.2.6 . Inexistência de solução de continuidade da vigência da contratação e prorrogação dentro do 

prazo de vigência contratual; 

 2.2.7 . Publicidade na imprensa oficial; 

 2.2.8 . Renovação da garantia contratual com a atualização necessária; e 

 2.2.9 . Análise prévia da consultoria jurídica do órgão, requisito a ser satisfeito com o ateste de 

cumprimento de todos os itens do Parecer Referencial. 

 2.3 . A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 2.4 . A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

 3 . CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 
 

 3.1 . O valor mensal da contratação é de R$ …... (….…..…..), perfazendo o valor total da contra-

tação de R$ ……. (………….) para os 12 (doze) meses. 

 3.2 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá-

rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, instalação, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 4 .  CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

 4.1 . As despesas oriundas desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício de 2020, na seguinte classificação: Gestão/Unidade – 

26402/158147, Fonte – 8100000000, Programa de Trabalho – 108890, Elemento de Despesa – 

339039, PI – XXXXX, Nota de empenho - 2020NE___________. 

 4.2 . No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

 

 1 . CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

 1.1 . O pagamento deverá observar as disposições contidas no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 

5/2017, bem como nos itens 4, 5, 6, 7 do Termo de Referência, as quais fazem parte deste Termo de 

Contrato independentemente de transcrição. 

 1.2 . O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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 1.2.1 . No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual. 

 1.2.2 . O pagamento apenas será devido pelos serviços prestados após a efetiva instalação e 

ativação dos serviços, que tem o prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos para conclusão de 

implementação, não havendo pagamento apenas pelo serviço de instalação e sim quando atendidos 

todas a exigências deste Termo de Contrato e do Termo de Referência quanto à prestação do serviço. 

 1.3 . Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

 1.4 . A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme disposto no Termo de Referência, devidamente acompanhada das comprovações 

mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5/2017. 

 1.5 . A Nota fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 1.5.1 . Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa SG/MPDG nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

 1.6 . O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 1.6.1 . O prazo de validade; 

 1.6.2 . A data da emissão; 

 1.6.3 . Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 1.6.4 . O período de prestação dos serviços; 

 1.6.5 . O valor a pagar; e 

 1.6.6 . Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 1.7 . Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 1.8 . Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 

2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 1.8.1 . Não produziu os resultados acordados; 

 1.8.2 . Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

 1.8.3 . Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 1.9 . Para que seja possível efetuar a glosa prevista na subcláusula anterior, é necessário definir, 

objetivamente, no SLA ou instrumento equivalente, quais os parâmetros para mensuração do 

percentual do pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do 

serviço. 

 1.10 . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 1.11 . Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital, devendo os resultados serem 

autenticados e juntados ao processo de pagamento. 
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 1.12 . Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da Contratante, desde que solicitado e justificado pela Contratada dentro do 

primeiro prazo concedido. 

 1.13 . Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF, ao CADIN, à CEIS, à CNIAI e à CNI-TCU para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 1.14 . Não havendo regularização do SICAF ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 1.15 . Persistindo a irregularidade no SICAF , a Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada 

a ampla defesa. 

 1.16 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 1.16.1 . Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

 1.17 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

 1.17.1 . Atentar que a natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a 

retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade da Contratada se beneficiar da 

condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário. 

 1.18 . É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão Contratante, caso previsto na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias vigente, devendo a Contratante verificar no SICAF, ou por outros 

meios, a eventual existência de vínculos dessa natureza. 

 1.19 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data de vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a  

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x Vp, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

Vp = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  I = (6/100) / 365 I = 0,00016438 

     TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 2 . CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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 2.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 2.2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Custos de 

Tecnologia da informação – ICTI ou outro que vier a substituí-lo, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

R= V (I – I°), onde: 

 

R= Valor do reajuste procurado; 

V= Valor constante da proposta; 

I= Índice relativo ao mês do reajustamento; 

I°= Índice relativo ao mês da proposta. 

 

 2.3 . O pedido de reajuste deve ser realizado por escrito, fundamentado e protocolado junto à 

Contratante, desde que atingidos os requisitos para sua propositura e que não haja culpa da 

Contratada por eventual necessidade de prorrogação de prazo, podendo haver a renúncia expressa 

do reajustamento nos aditivos de prorrogação, segundo entendimento da jurisprudência dos órgãos 

de controle. Em caso de culpa, a correção será vedada, obrigando a Contratada a arcar com os ônus 

decorrentes do atraso, consoante entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 

1607/2009-Plenário). 

 2.3.1 . O reajuste do valor contratual somente será admitido nos contratos cujo prazo de duração se 

torne superior a um ano em razão do próprio cronograma inicial, por força de vicissitudes 

supervenientes não decorrentes de culpa da Contratada ou por prorrogação aceita por ambas as 

partes, conforme estatuído na Lei nº 10.192, de 2001. 

 2.3.2 . Caso a Contratada não solicite o reajuste antes do término do período aquisitivo subsequente, 

ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo 

interregno mínimo de 01 (um) ano, contato na forma prevista neste contrato, consoante 

entendimento previsto na alínea “f” do item 71 do Parecer nº 

02/2016/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU. 

 2.3.3 . Entende-se como período aquisitivo o período de 01 (ano) necessário para que se tenha 

direito ao reajuste contratual, como previsto na subcláusula 7.1 acima. 

 2.3.4 . O pedido de reajuste pode ser encaminhado à Coordenação de Contratos, por meio de 

protocolo ou por e-mail (contratos@ifal.edu.br), desde que confirmado o seu recebimento, 

contendo: comprovação da divulgação do índice e a memória de cálculo do valor reajustado. 

 2.4 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 2.5 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

 2.6 . Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 2.7 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 2.8 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 2.9 . O reajuste será realizado por apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação 

contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

mailto:contratos@ifal.edu.br
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 3 . CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

 3.1 . A Contratada prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 

8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término 

da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 3.2 . No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Contratante, contados da ciência ou do recebimento da sua via do instrumento contratual assinado 

(termo de contrato e eventualmente termos aditivos ou termos de apostilamentos), a Contratada 

deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

 3.2.1 . A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento). 

 3.2.2 . O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

 3.2.3 . Caso o valor global da proposta da Contratada tenha sido inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do §1º do artigo 48 da Lei nº 8.666/93, 

será exigida prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado com 

base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 

 3.3 . A qualquer tempo, mediante comunicação da Contratada e autorização da Contratante, 

poderá ser admitida a substituição da garantia, observadas as modalidades previstas neste Contrato e 

o disposto no art. 65, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93. 

 3.4 . A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MP nº 5/2017. 

 3.5 . A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 3.5.1 . Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 3.5.2 . Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

 3.5.3 . Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 3.5.4 . Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela Contratada, quando couber. 

 3.6 . A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

 3.6.1 . As apólices de seguro-garantia para contratos com o Setor Público, devem seguir os atos 

normativos da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, que regulamenta o setor, como 

a  CIRCULAR SUSEP - 477 de 30 de setembro de 2013, alterada pela CIRCULAR SUSEP Nº 577, 

DE 26 DE SETEMBRO DE 2018; CARTA CIRCULAR SUSEP/CGCOM – 1 de 2018 e CARTA 

CIRCULAR SUSEP/CGCOM – 3 de 2019. Havendo alteração ou novos regulamentos, passam a 

valer os que estiverem vigentes. 

 3.6.2 . As Circulares acima trazem condições contratuais padronizadas, que devem ser observadas 

integralmente. A inclusão das disposições da Circular SUSEP nº 577/2018 é essencial para a 

contratação com fornecimento de mão de obra. 

 3.7 . A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

 3.8 . Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

http://www2.susep.gov.br/bibliotecaweb/docOriginal.aspx?tipo=1&codigo=31460
http://www2.susep.gov.br/bibliotecaweb/docOriginal.aspx?tipo=1&codigo=44373
http://www2.susep.gov.br/bibliotecaweb/docOriginal.aspx?tipo=1&codigo=44373
http://www2.susep.gov.br/bibliotecaweb/docOriginal.aspx?tipo=1&codigo=43995
http://www2.susep.gov.br/bibliotecaweb/docOriginal.aspx?tipo=1&codigo=46180
http://www2.susep.gov.br/bibliotecaweb/docOriginal.aspx?tipo=1&codigo=46180
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pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

 3.9 . No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 3.10 . No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

 3.10.1 . Sendo seguro-garantia, a vigência da apólice deverá corresponder ao período de 

cobertura do respectivo termo contratual, iniciando com a data de assinatura e findando com 90 

(noventa) dias após a vigência a que o termo se referir, independentemente de existir outra apólice 

vigente de outro termo. 

 3.11 . Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 

 3.12 . A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria, 

promovendo a notificação da Contratada e da seguradora ou da entidade bancária dentro do prazo 

de vigência da garantia, sem prejuízo da cobrança dentro do prazo prescricional. 

 3.13 . Será considerada extinta a garantia: 

 3.13.1 .  Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

 3.13.2 .  No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos 

da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN 

SEGES/MP n. 05/2017. 

 3.14 . O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela Contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

 3.15 . A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e neste Contrato. 

 3.16 . A Contratante não executará a garantia na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos XII 

a XVII do art. 78, da Lei 8.666/93, devendo haver devolução à Contratada. 

 3.17 .  Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

previstas na subcláusula anterior ou em descumprimento às previsões do Acórdão TCU nº 

1.216/2019-Plenário. 

 3.18 . O fiscal do Contrato deverá cientificar o prestador da garantia acerca da abertura de processo 

de apuração para aplicação de penalidade. 

 

 4 . CLÁUSULA NONA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 
 

 4.1 . O modelo de execução dos serviços a serem executados pela Contratada, os materiais que 

serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela Contratante são aque-

les previstos no Termo de Referência, sendo adotado na presente contratação o regime de execução 

a empreitada por preço global. 

 4.2 . Os serviços deverão ser prestados na forma estabelecida nos itens 3, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15 e 16 do Termo de 

Referência. 
 4.3 . O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais represen-
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tantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 4.4 . O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 

 4.5 . A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos crité-

rios previstos no Termo de Referência. 

 4.6 . A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à área de contratos 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-

se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 4.7 . A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Contrato, no Termo de Referência e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, quali-

dade e forma de uso. 

 4.8 . O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, ado-

tando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o dispos-

to nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 4.9 . O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Con-

tratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência, neste 

Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77, 80 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 4.10 . As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas ativi-

dades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacio-

nadas à Fiscalização do Contrato. 

 4.10.1 . No IFAL, as atividades relacionadas às formalizações dos instrumentos contratuais 

(termo de contrato, termo aditivo, termo de apostilamento, emissão de portaria), bem como solicita-

ção e acompanhamento de prestação de garantia fica sob responsabilidade da área de contratos da 

Contratante. As demais ações, como fiscalização da execução do objeto, notificações, aberturas de 

processo de penalidade, de pagamento, dentre outros, fica a cargo do(s) servidor(es) designado(s) 

por meio da Portaria de Fiscalização. 

 4.11 . A fiscalização dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o  

Acordo de Nível de Serviço (SLA), conforme previsto no subitem 7.1 do Termo de Referência, ou 

outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

Contratada: 

 4.11.1 . Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

 4.11.2 . Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidoms para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 4.12 . A utilização do SLA não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

 4.12.1 . Para correta aplicação da regra insculpida acima, é necessário que o órgão estabeleça 

quais são os critérios de avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter uma fórmula que 

permita quantificar o grau de satiisfação na execução do objeto contratada e, consequentemente, o 

montante devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e parãmetros de avali-

ação dos itens previstos no artigo, a cláusula torna-se inexequível, absolutamente destituída de efe-



 

Coordenação de Contratos do Instituto Federal de Alagoas – Reitoria 

Termo de Contrato adaptado de Modelo da AGU para Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Atualização: Junho2020 

11/21 

tios. Consequentemente, para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, objetivamente, 

quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão dos níveis espe-

rados de qualidade da prestação do serviço. 

 4.13 . Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção 

das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 4.14 . O fiscal deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 4.15 . Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de de-

sempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 4.16 . A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocor-

rência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 4.17 . Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previs-

tos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

 4.18 . O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos ser-

viços. 

 4.19 . Além das descritas aqui e no Termo de Referência, a fiscalização da execução dos serviços 

abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

 4.19.1 . Abrir processo de fiscalização no início da execução contratual, se for cabível, de forma a 

manter histórico das atividades desempenhadas, devendo ser anexo ao processo de execução 

contratual no encerramento deste; 

 4.19.2 . Notificar o representante da Contratada sobre descumprimento do contrato e indicar os 

procedimentos necessários ao seu correto cumprimento, estabelecendo prazo para tanto; 

 4.19.3 . Solicitar à autoridade competente de primeira instância a aplicação de penalidades por 

descumprimento de cláusula contratual, de acordo com a Portaria nº 2.935/GR, de 23/11/2018, que 

aprovou o Fluxo de Aplicação de Penalidades do IFAL; 

 4.19.4 . Dar ciência à seguradora, em caso de apólice seguro-garantia, acerca da abertura de 

eventual processo de apuração para aplicação de penalidade; 

 4.19.5 . Atestar os serviços prestados; 

 4.19.6 . Mensurar mensalmente o SLA por meio de relatório do firewall do Campus; e 

 4.19.7 . Solicitar relatório da contratada, contendo a Largura de Banda disponibilizada, tráfego 

mensal, períodos de indisponibilidade de serviço (se for o caso), dentre outras informações 

pertinente. 

 4.20 . O acompanhamento e fiscalização seguirá o disposto nos artigos 67 e 73 da Lei nº 

8.666/83 e artigos 10 e 11 do Decreto 9.507/2018. 

 4.21 . A Fiscalização deverá cumprir as obrigações previstas nos subitens 7.2 e 7.6 do Termo 

de Referência, que fazem parte deste contrato independentemente de transcrição.  

 4.22 . As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SG/MDPG nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

 4.23 . A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contra-

tada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocor-

rência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fis-

cais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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 5 . CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE 
 

 5.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 5.2 . Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente de primeira instância para as providências cabíveis, conforme previsto na Portaria nº 

2.935/GR, de 23/11/2018, que aprovou o Fluxo de Aplicação de Penalidades do IFAL. 

 5.3 . Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

 5.4 . Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência. 

 5.5 . Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, 

no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SG/MPDG nº 05/2017. 

 5.6 . Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

 5.6.1 . Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 5.6.2 . Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

 5.6.3 . Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

 5.7 . Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

 5.8 . Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 5.9 . Cientificar à Procuradoria Federal do IFAL, órgão de representação judicial da Advocacia-

Geral da União no Instituto, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada. 

 5.10 . Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas. 

 5.11 . Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 3º, §§ 5º e 7º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 5.12 . Além das descritas no Termo de Referência, são obrigações da Contratante: 

 5.12.1 . Recusar com a devida justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações 

constantes no Termo de Referência; 

 5.12.2 . Efetuar o pagamento correspondente às faturas emitidas corretamente e devidamente 

atestadas; 

 5.12.3 . Comprovar, a cada exercício financeiro, a estimativa de consumo e a existência 

de previsão de recursos orçamentários. 

 5.12.4 . Cumprir as obrigações previstas no subitem 5.1 do Termo de Referência, que fazem 

parte deste contrato independentemente de transcrição.  

 

 6 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

 6.1 . Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
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além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua proposta. 

 6.2 . Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá responder 

pela fiel execução do contrato. 

 6.3 . A Contratada deverá atender, em especial, às regulamentações da Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL, referente à qualidade dos serviços e os requisitos do Item 4 e 7 do 

Termo de Referência. 

 6.4 . Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 6.5 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

 6.6 . Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

 6.7 . Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 

do art. 7°, do Decreto n° 7.203, de 2010. 

 6.8 . Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a Contratada deverá entregar ao responsável pela fiscalização do contrato, 

junto a cada Nota Fiscal/Fatura enviada, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da 

IN SG/MPDG nº 05/2017. 

 6.9 . Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

 6.10 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 6.11 . Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 6.12 . Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 6.13 . Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 6.14 . Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram neste Contrato e o 

Termo de Referência, no prazo determinado. 

 6.15 . Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 6.16 . Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
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 6.17 . Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 6.18 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 6.19 . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

 6.20 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 6.21 . Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

 6.22 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas da Contratante. 

 6.23 . Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

 6.24 . Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do 

Anexo VII – F, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017: 

 6.24.1 . O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 

 6.24.2 . Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis. 

 6.25 . Além das descritas no Termo de Referência e seus anexos, são obrigações da Contratada: 

 6.25.1 . Programar seus trabalhos de forma a não prejudicar o andamento normal das 

atividades no âmbito do IFAL; 

 6.25.2 . Manter o endereço, contato telefônico e eletrônico, dados do SICAF permanentemente 

atualizados, sob pena de aplicações de penalidades. A comunicação oficial se dará através do(s) 

telefone(s) e/ou e-mail(s) informados no preâmbulo deste Termo de Contrato, cuja confirmação de 

recebimento deve ser feita em até 02 (dois) dias úteis do seu envio, quando se dará o recebimento 

ficto, estando passível das penalidades previstas no Termo de Referência e no Termo de Contrato a 

não atualização dos contatos telefônico e/ou eletrônico, seja através do SICAF ou contato direto 

com a Contratante; 

 6.25.3 . Garantir a execução dos serviços sem interrupção e de acordo com a estratégia de 

prestação de serviços estabelecida no Termo de Referência; 

 6.25.4 . Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

 6.25.5 . Assumir a responsabilidade pelas obrigações fiscais e os recolhimentos de imposto, 

taxas, contribuições e demais ônus federais, estaduais e municipais, bem como toda e qualquer 

despesa que incida ou venha a incidir sobre a execução do objeto, que não tenha sido objeto de 
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ressalva em outras cláusulas, inclusive as de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, frete 

e deslocamentos; 

 6.25.6 . Responder pelos danos causados diretamente à 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação, omissão, culpa ou dolo, quando da execução 

dos serviços contratados; 

 6.25.7 . Prestar todas as informações e esclarecimentos que 

forem solicitados pela Contratante no prazo estabelecido; 

 6.25.8 . Obedecer à estratégia de fornecimento e recebimento 

do objeto, conforme previsto no Termo de Referência, e cumprir as obrigações estabelecidas no 

Subitem 5.2 do mesmo, que fazem parte deste contrato independentemente de transcrição.  

 

 7 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
 

 7.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 7.1.1 . Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 7.1.2 . Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 7.1.3 . Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 7.1.4 . Comportar-se de modo inidôneo; ou 

 7.1.5 . Cometer fraude fiscal. 

 7.2 . Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

Contratada as seguintes sanções: 

 7.2.1 . Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para a execução do objeto contrato; 

 7.2.2 . Multas: 

 7.2.2.1 . Moratória de: 
 7.2.2.1.1 . 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento), por dia de atraso, 

sobre o valor total do Contrato, limitada a incidência a 15 (quinze) dias, em caso de atraso na 

execução do objeto, sem prejuízo das demais penalidades; 

 7.2.2.1.2 . 0,3% (três décimos por cento) até 10% (dez por cento), por dia de atraso, sobre o 

valor total do Contrato, a partir do 15º (décimo quinto) dia de atraso limitada até o 30º (trigésimo) 

dia, quando, a critério da Contratante, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

 7.2.2.1.3 . 0,2% (dois décimos por cento) a 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

 7.2.2.1.4 . 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 

2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Contratante a promover 

a rescisão do contrato. 

 7.2.2.2 . Compensatória: no importe de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

contratação, incidente no caso de inexecução total. 

 7.2.2.3 . As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

 7.2.3 . Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade o unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos. 

 7.2.4 . Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
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 7.2.4.1 . A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista nesta subcláusula também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subcláusula 12.1 

deste Termo de Contrato. 

 7.2.5 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 

subcláusula 12.2.3.; 

 7.2.6 . As sanções previstas nas subcláusulas 12.2.1, 

12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5 poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 7.2.7 . Para efeito de aplicação de multas, às infrações 

são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

4 Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela Contratante, pelo 

prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da 

solicitação, por ocorrência; 

01 

5 Ativar os serviços, nas alterações de característias técnicas ou nas 

alterações de endereço, para cada 05(cinco) dias corridos de atraso; 

03 

6 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

02 

7 Substituir empregado que se conduza de modo incoveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 
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8 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

9 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 

no Edital/Contrato; 

01 

10 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações da Contratada. 

01 

 

 7.3 . Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

 7.3.1 . Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 7.3.2 . Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 7.3.3 . Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 7.4 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999, bem como o Fluxo de 

Aplicação de Penalidade vigente do IFAL, aprovado pela Portaria nº 2.935/GR, de 23/11/2018. 

 7.5 . As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 7.5.1 . Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 7.6 . Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

 7.7 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 7.8 . Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 7.9 . A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 7.10 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 7.11 .  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, dando-se ciência à Contratada 

infratora. 

 7.12 . A cobrança de multas e penalidades impostas pela Contratante seguirá o disposto no art. 86, 

§§2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, seguindo a seguinte ordem: 

 7.12.1 . Emissão de GRU com prazo para pagamento; 

 7.12.2 . Execução da garantia contratual, se houver; 

 7.12.3 . Desconto dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante; 



 

Coordenação de Contratos do Instituto Federal de Alagoas – Reitoria 

Termo de Contrato adaptado de Modelo da AGU para Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Atualização: Junho2020 

18/21 

 7.12.4 . Cobrança judicial. 

 7.13 . A ordem estabelecida na subcláusula anterior seguirá até que o montante da penalidade 

aplicada seja inteiramente satisfeito, salvo as execuções de garantia e descontos dos pagamentos 

expressamente previstos na Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017 para descumprimentos nas 

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, quando seguirá a ordem do normativo. 

 7.14 . Toda e qualquer penalidade seguirá o Fluxo de Aplicação de Penalidade vigente do IFAL, 

aprovado pela Portaria nº 2.935/GR, de 23/11/2018, divulgado em seu sítio oficial, garantida 

sempre e em qualquer situação, o contraditório e a ampla defesa da Contratada. 

 7.15 . Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 

aceitos pela Administração da Contratante, a Contratada ficará isento das penalidades mencionadas. 

 7.16 . A prévia defesa da Contratada poderá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da intimação do ato. 

 7.17 . Para efeito do previsto na subcláusula 12.12.1, a penalidade aplicada em definitivo deverá 

ser recolhido ao IFAL, através de GRU – Guia de Recolhimento da União, informando a UG 

158147, a Gestão 26402; o CÓDIGO: 28867-5 e o CNPJ da Contratada, dentro de 5 (cinco) dias 

úteis após a respectiva notificação, ficando a Contratada obrigada a comprovar o recolhimento, 

mediante a apresentação da cópia da referida guia. O formulário da GRU poderá ser obtido no sítio 

da STN, http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp. 

 7.17.1 .  As intimações e notificações se darão através da 

comunicação oficial estabelecida na subcláusula 18.3. deste Termo de Contrato, quais sejam através 

do e-mail e telefone informados pela licitante Contratada, que constam no preâmbulo deste 

Contrato, independente de Aviso de Recebimento por Correios ou outros meios legais previstos, 

sendo publicadas no Diário Oficial da União os extratos das decisões finais de aplicação de 

penalidades. 

 

 8 . CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO CONTRATUAL 

 

 8.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 8.1.1 . Por ato unilateral e escrito da Contratante, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII, 

do art. 78, da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 e 87 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato e no Termo de Referência, anexo ao 

Edital; 

 8.1.2 . Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993, por acordo entre 

as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a Contratante; ou 

 8.1.3 . Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 8.2 . A rescisão administrativa ou amigável será procedida de ato escrito e fundamentado da 

autoridade competente da Contratante. 

 8.3 . Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado-se à Contratada o direito ao contraditório e à prévia e a ampla defesa. 

 8.4 . A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/1993. 

 8.5 . O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso: 

 8.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 8.5.2 . Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 8.5.3 . Indenizações e multas. 

 8.6 . A Contratante poderá ainda: 

 8.6.1 . Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela Contratada, reter a garantia prestada a 

ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp
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 8.6.2 . Nos caos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei nº 8.666/93, reter os eventuais créditos 

existentes em favor da Contratada, decorrentes do Contrato. 

 8.7 .  O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 

estabelecida no art. 5º, do Decreto nº 9.507/2018. 

 

 9 . CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

 

 9.1 . É vedado à Contratada: 

 9.1.1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 9.1.2 . Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 9.2 . É vedada, no âmbito do IFAL, a prestação de serviços por familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança por intermédio da contratação de empresa 

prestadora de serviço terceirizado, nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203/2010. 

 9.2.1 . Aplicam-se ao presente contrato, no que couber, as demais disposições normativas do 

Decreto nº 7.203/2010, que trata da vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública 

Federal. 

 

 10 . CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

 10.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do Anexo X, da IN SG/MPDG nº 05/2017. 

 10.2 . A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 10.3 . As supressões resultante de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 10.4 . É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Contratante à continuidade do contrato. 

 10.5 . Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

 11 . CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS 

 

 11.1 . Os casos omissos serão resolvidos pela Contratante, segundo disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520/2002, nas legislações dispostas no preâmbulo deste Termo de 

Contrato e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990, e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 12 . CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

 12.1 . Incumbirá à Contratante providenciar a publicação do extrato deste Termo de Contrato e de 

seus eventuais aditamentos no Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao 

de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma prevista no pará-

grafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

 13 . CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
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 13.1 . A Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes 

que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 

 13.2 . Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presen-

te contrato, fica desde já compilada a Contratada a avisar, por escrito e de imediato, qualquer altera-

ção em seu endereço, número de telefone e endereço de e-mail. 

 13.3 . A comunicação oficial se dará através do(s) telefone(s) e/ou e-mail(s) informados no 

preâmbulo deste Termo de Contrato, cuja confirmação de recebimento deve ser feita em até 02 

(dois) dias úteis do seu envio, quando se dará o recebimento ficto, estando passível das penalidades 

previstas neste contrato a não atualização dos contatos telefônico e/ou eletrônico, seja através do 

SICAF ou contato direto com a Contratante. 

 13.4 . A Contratada não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, desco-

nhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimentos de cláusulas e condições deste termo de 

Contrato, do Termo de Referência e seus anexos, das especificações técnicas, bem como de tudo o 

que estiver contido nas normas pertinentes. A existência e a atuação da fiscalização em nada dimi-

nuirão a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne aos serviços e 

suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato e demais leis ou 

regulamentos vigentes e pertinentes. 

 

 14 . CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

 

 14.1 . É eleito o foro da Justiça Federal – Seção Judiciária de Alagoas (Sede – Maceió), para diri-

mir litígios que decorrem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93, sendo esse foro irrenunciável pela Contratante, 

diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal, excluído qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 01 (uma) via 

digital que, depois de lida e achado em ordem, vai assinada eletronicamente pelos contraentes e por 

duas testemunhas, cujas assinaturas são válidas e certificadas pelo ICB-Brasil, cuja autenticidade 

pode ser verificada em <https://verificador.iti.gov.br/>. 

OU 

 14.2 . Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 01 (uma) 

via digital e 02 (duas) vias físicas que, depois de lidas e achado em ordem, vão assinadas eletroni-

camente e/ou fisicamente pelos contraentes e por duas testemunhas, cujas assinaturas digitais são 

válidas e certificadas pelo ICB-Brasil, cuja autenticidade pode ser verificada em 

<https://verificador.iti.gov.br/>. 

 

Caso as assinaturas digitais e/ou físicas das partes se deem em datas distintas, será considerada data 

de assinatura deste instrumento contratual a data de assinatura do representante legal da 

Contratante, independente de quando tenha se dado a assinatura do(s) representante(s) legal(is) da 

Contratada. 

 

 

 

_________________________________ 

xxxxxxxxxxx 

Representante da CONTRATANTE 

________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante da CONTRATADA 
 15 .  

Testemunhas: 

 16 .  

https://verificador.iti.gov.br/
https://verificador.iti.gov.br/
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NOME:_____________________________________ CPF_________________________ 

 

NOME:_____________________________________ CPF _________________________ 

 

 


